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534 REALIZAÇÂO DE EVENTOS CULTURAIS
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Resultado dâ Cotação

Número da CotaÇâo: 00813/24 Data 2810812024 Abettura 2810812024

Item

1

Código

004.020.092

Descriçâo

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Qrd Valor Médio

350.000,00

Valor Total Médio

350.000,00I

TOTAL 1 350.000.00 350.000.00

Encerramento:
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TERÍI'IO DE REFERÊNCN

Solicitação: 81312024

í. DO OBJETO

í.1 lnexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de Empíesa em Show Artistico

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. As celebraçôes do aniversário da cidade são momentos de alegria e confraternizaçáo. A contÍataçáo de um

show sertanejo de qualidade proporciona entretenimento e lazer à população, contribuindo para o bem-estar e a satisfaçáo

dos cidadâos. Realizar um show no aniversário da cidade reforça a identidade local, especialmente em comunidades

onde o serlanejo faz paÍte da história e do cotidiano das pessoas. Essa aÉo pode aumentar o orgulho civico e a

valorização dos costumes e tradiÇões locais.

A música sertaneja possui uma ampla base de fãs de diÍerentes idades e perÍis sociais. lsso garante que o evento

atraia uma grande audiência, promovendo â inclusáo e o envolvimenlo da comunidade como um todo. Um evento bem

frequentado podê estimulaÍ o comêrcio local e movimêntar a economia da cidade durante as comemorações.

A solicitação do evento, conta com a contrataçáo de referência e a experiencia no remo de shows artisticos, e o

reconhecimento regional, sob a decisão e supervisão da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e do PreÍeito Municipal

que decidiram pela contrataÇão do mesmo.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações, no Art. 74, inciso ll sendo contratação de

profissional do setor artistim, diretamente ou por meio de empresário exclusavo, desde que consagrado pela critica

especializada ou pelâ opinião pública.

4. DAS ESpECTFICAÇÕES DO SERVrÇO E QUANTTTATTVO

4.1 Na tâbela a seguir constam a especiÍicaÇão do ServiÇo

ITÉM UN

cóDrGo

INTERNO

côDrGo rcE/MT

DEscRrçÂo VALOR TOTAL

UNO
004 020 092

00081298
coNTRATAÇÁo DE SHoW REGIONAL RS 350 000000

4.2 O prestador lG ProduÉes Artíslicas LTDA (Ícaro e Gilmar), inscrito no CNPJ sob o no 32.709.736/000'l -20 foi

escolhido para a execuÇão do serviço, o mesmo já se apresentou em eventos pretéÍitos de outros municipios, tendo uma

ôtima aceitaÇáo populaÍ, e ainda por atender ao perÍil musical do evento realizado.

,4
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5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descriçào do Serviço ofertado, preço unitário, preço total, deverá ser compatível

com o Termo de Referência e seus ânexos, bem como atender às seguintes êxigências:

e) Conter as especificaçóes do ServiÇo forma clara, descrevendo dêtalhadamenle as características do

Serviço ofêrtado.

q No preço ofertado deverão eslar incluidos ainda todos os custos diÍetos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e oulÍas desp€sas que incidam ou venham incidir no fornecimento do SeÍviço.

6.1 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em ânexo a este termo de

referência, que será realizada no diâ 30 de novemúo de 2024.

6.2 O evento será realizado ao lado da feira municipal, a apresentação lerá duraÉo de no minimo t h3omin (uma

hora e trintâ minutos), com inicio do show a combinar com a produção arlÍsticâ e banda. Para a perfeita execuçáo

dos serviços, â contratada deverá executar todo o combinado na proposta de preço que integrâ essê processo,

podendo a critério de ambas as paíes (contratado e conlratantê) allerar hoÍário de inÍcio do show e duraÇão do

mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou ofeíar outros serviços dentÍo do valor pactuado direlamente com

a produçáo do evento do Municipio. Deverá a contratada executar todos os compromissos assumidos Íielmente, a

fim de garantir a eÍiciência e qualidade do serviço.

6.3 O pagamento será efetuâdo êm 02 (duas) parcelas, sendo 30% na primeira no valor de R$ 105.000,00 e a

segunda e últimâ sendo 70% no valor de R$ 245.000,00, totalizando o valoÍ de R$ 350.000,00, conforme contrato.

6.4 O prâzo de vigência da contratação seÉ alé 3O11112024, contados da dala de assinatura do contrâlo, nâ forma

do art. 105 da Lei'14.133121.

6.5 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido pelo setor de

compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.í. A tiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fscalizada pela Fiscal de

Contralo Eliane Terezinha Moura, repÍesentante da Administração do Municlpio, especialmente designada confoÍme

requisitos estabelecidos no 411.140 da Lei Federal 14.13312021 lflciso ll alínea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratâção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaÇóes pertinêntes a essa atribuiçáo.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigaçóes do FORNECEDOR:

8,2, Fornece os serviços objeto desta contÍataçáo, correndo por sua inleira conla e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais êncargos sociais decorrentes de contrato de lrabalho de seus

empregados, indenizaçÔes trabalhistas, inclusive as apuradas pelâ Justiça do TÍabalho, bem como do que viêr a Íirmar

com leÍceiros, nos termos da legislação trâbalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçÕes por 
r

dânos
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8.4. Obriga-se a cumprir Íielmente o contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade Ílscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de

contralaçâo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentÍo do prâzo de

execução.

8.5. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento âos fiscâis do contrato

em caso de dúvidas relacionadas ao show ê quaisquer solicitaÇÕes da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária total do contrato, conforme a programaÇão da proposta

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍentes do objelo, dê acordo com os aÍtigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os evêntuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - lVlT e/ou a terceiros,

píovocâdos por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na êxecução das obrigâÇões assumidas;

8.10. Arcãr com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, êncârgos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidâs no serviço, não sendo admitidâ qualquer cobrânça posterior da Prêfeitura do Municipio de

Câmpos de Júlio - l\.4T;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou quâlquer outrâ inÍormação acerca das âtividades objeto deste Termo de

Referênciâ, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

8.'13. Prestar esclarecimêntos à Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - lVlT sobre eventuais atos ou Íatos

noticiados quê a envolvâm, independentemênte de solicitaÇâo;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuÍas;

8.15. Emitir certidão negativa/positivâ com efeito de negativa de débitos da Rec€ita Federal, Recêita Estadual

(SeÍaz/PGE do Estâdo do fomecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhistâ e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTS;

8.í 6. Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclaÍecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura do l\.4unicípio de campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obriga a atender;

8.17. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execuÇão do

serviço sêrão ressaÍcidos pelo fornecedor, salvo justiÍlcativa comprovada, que deverá responsâbilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregâdos e prepostos, obrigândo-sê, por quaisquer responsabilidades

/'
/13
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8'1í. Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida

comprovâção;
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decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiÍos, que lhe venham a ser exigidâs por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Reíerência e da Nota de Empenho.

9. DAs oBRIGAÇÔEs oA coNTRATANTE

9.1. Acompanhar e íiscalizar o fornecimento dos serviços;

9.2. lnformar ao fornec€dor sobre âs normas e procedimentos de âcesso às suas instalaÇôes para a prestaÉo dos

serviÇos e as eventuais alterações efetuadas em lais preceitos;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, rêlacionados com o objeto pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimenlo dos serviços;

9.5. Estando os seÍviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Falura devidamente alestada, a

Contralanle efetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de ReÍerência;

9.6. A PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deveÍá acompanhar os prazos de enlrega, exigindo que o

foÍnecedortome as providências necessárias para regularizaÉo do fornecimento, sob pena das sanções administrativas

pÍevistas na Lei Federal 14.1331202'l e demais cominaçôes legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao fome@dor o náo-recebimento dos sêÍviços, apontando as razôes, quando Íor o

caso, das suas não-adeguações aos leÍmos contratuais;

9.8- Proporcionar as condições para que o tornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

í0. DAs sANçôEs ADM|NrsrRATtvAs

í0.1. Na hiÉtese de o foÍnecêdoÍ inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em pârtê, íicará sujeito às

sanções previslas nos artigos '155 e seguintes da Lei Federal no 14133n021.

í0.2. Fica garantido ao fomecedor o direito pÍévio da citaçáo e dê ampla defesa, no Íespectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notificação.

í0.3. As penâlidades aplicadas seÍão obrigatoriâmente anotadas no registÍo câdastral dos fomecedores mantido

pelâ Administraçáo.

í0.4. As importâncias relalivas às multâs deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í0.5. A sanÉo prevista nâ lelÍa "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trintâ por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

ao responsável por qualqueÍ das inÍiâçôês administrativas previstas no item 10.1 desle Termo de Referênciâ, nos

seguintes termos:

e) se der causa à inexecuçáo pârciâl do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobrê o valor

correspondente à paÍte náo cumpridai

b) se der causa à inexêcuÉo pârcial do contralo que cause grave dano à Administrâçáo, âo funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÍá de 200lo (vintê por cento) sobre o valor correspondente à parte

náo cumprida,

c) se der causa à inexecuçâo total do contrato, a mulla será de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/

w
4
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d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto dâ licitação sem motivo justificado e aceito pela

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até

o dêcimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

,I í. OO PAGAMENTO

í l.í O pagamento será efeluado em 02 (duas) parcelas, a primeira de 30% no prazo de até 5 dias úteis a parlir

da assinatura do contrato, a segunda e última de 70% no prazo máximo de âté 10 dias úteis após a Íealizaçáo do evento,

contados da finalizaçáo da liquidaÉo da despesa, conÍorme seÉo anterior. Mediante a apresêntação da Nota

Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado êm conta correnle, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiÇão

bancária indicada na Nota Fiscal, devêndo, para isso, ficaÍ explicilo o nome do banco, agência, localidade e número da

contâ correntê em que devêÍá ser efetivado o crédito.

í1.2Caso o fornecêdor sêja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, junlamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a Íim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

I í.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunsiância que impeça a liquidaçâo da despesa, estâ será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Ílcará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçáo ou reapresentaçâo do documento Ílscal não acarretândo

qualquer ônus pârâ a PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

í'1.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍlcará as certidóes de regularidade

Íiscal e trabalhista, para verificar a manutenÇão das condições de habilitação do Íornecedor.

'lí.5Os tributos e as contribuiÇóes fiscais, bem como quaisqueÍ outras despesas necessáíias à entrêga dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de suâ

regularidade.

í'l.6Havendo atraso no pagamento de suas obrigãçóes a Prefeitura do N4unicipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaÇão Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na foÍma da regulamentaçáo baixâda pêlo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite pârã pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo dâ ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

í í.7. Para Íins de cálculos de utilização de corrêÉo, por atraso, utilizar-se-á a sêguinte fôrmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correÇão procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í í.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

'11.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o 
í-

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo pârâ o pagamento iniciar- ,/'
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se-á após regularizaÇáo da situaçáo e/ou a reaprêsentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus pâra o

Municipio de Campos de Júlio - lúT.

í1.íí As notas Íiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no decreto

'179 de 15 de agosto de 2023

't í.12 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser deslacâda no corpo do documento fiscâl observado os

percentuâis estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decreto lvtunicipal 17912023.

í 1.'í 3 Os serviços ê produtos elencados no Art.4o da lN RFB 123412012, não estão sujeitos à retenção, devendo

ser informado a condiÇão e o embasamento legal que sujeitou a nâo retenção, sob pena de retenção na foÍma do §1o

do Art. 20, conformê Oêcreto Municipal 17912023.

'11.í3 No contrato. o pagamento antecipado de parcela contratual. RealizâÇáo dê shows ou evento artístico. Ê

permitido o pâgamento excepcional e antecipado de parcela contratual referentê à realizaçáo de shows ou de evento

artistico, uma vêz que é praxe de mercado que alguns aÍtistas ou pÍestadores de seÍviços desse ramo só realizem

shows ou eventos por meio de recebimento finânceiro adiantado. Porém, o ente conlratante, por medida de cautela,

deve estabelecer cláusula no instrumento conlratual que assegure a prestaçáo efetiva do seÍviço contratado e a

Íixação de multa pelo descumprimento correlato. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL. Rêlator: SÉRGIO

R|CARDO. AcóÍdão 952/2014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 13lOSl2O14. Publicado no DOC/TCE-MT em

2110512014. Processo 7621O/20'13). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2014, n" 4, mailzo14».

,lí.í4 Conforme orientaÇão do Advogado-GeÍal da União, no uso das atribuiçóes que lhe conferem os incisos l,

X, Xl e Xlll, do 40 da Lei Complementâr no 73, de 1O de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do Processo

no 00688.OOO717/2019-98, resolve expedir, nestâ data, a presente orientação normativa, de caráter obrigatório e

todos os órgãos jurídicos enumerados nos art. 20 e 17 da Lei Complementar nô 73, de 1993:

l. Nos contratos adminislrativos regidos pela Lei no 14.í33 de 2021, em regra, ê vedado o pagamento

antecipado, parciâl ou total, do objeto contratado, sendo excepcionalmente admitido desde que,

motivadamente, se.ia justiÍicado o preenchimento cumulativo dos seguinles requisitos:

a) a medida proporcione sensivel economia de recursos ou represente condigão indispensável para

a consecução do objetoi

b) hajâ prêvisâo expressa no edital dê licitaÇáo ou no instrumento formal de contrataçâo direta; e

c) contenha no instrumento convocatório ou no contrato como cautela obrigatória a exigência de

devolução do valor antecipado caso náo haja execuçáo do objeto no prazo contratual.

ll. As circunslâncias de cada caso concreto, para resguãrdaÍ o inteÍesse público e pÍejuizos ao eÍário, poderá,

ainda, a administraÉo exigir garantias adicionais para fins de admissão do pagamento antecipado, na

forma do âr1. 92, inciso Vll, e ârt. 96, da Lei no 14.133 de 202'1, contudo, poderá âdotar outras cautelas

mencionâdas na Lei dêscrito.

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 e Art. '145 da Lei n" '14,133 , de 2021 , an.38 do Decreto n" 93.872,

de 1 986. Fonte: P aÍ ecet n. 4 12021 I CNLCA,/CGU/AGU.

í2. FORMA DE SELEÇÃO

12.í A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. ll, do aÉt. 74, Lei Federal no

14j33t2021 .

6
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í3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

í3.'l As despesas decorrenles desta contrâtâção estão programadas em dotaÇão orçamentária própria, prevista no

orçamento do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicaçóes forem realizadas.

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçáo de Evêntos Culturais

Despesa: 826/2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

í4. DAS DtSPOStÇÕES FtNAtS

'14.í O Íomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT.

Campos dê Júlio - MT, 28 de agosto de 2024

\lt)
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Secretário Municipal Oe Cultura e Turismo Gerente Administrati
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JUSTIFICATIVAS

1. HIPÓTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos dê Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, rcalizaÍá, no dia 30 de novembro de 2024 pretende tealizaÍ a contrataçáo de artista e equipe

com perfil musicãl sertanejo para o aniversário da cidade.

Para tanto, entendemos que a contrataÇão de artista e equipe musical se enquadra na hipótese

de contratação direta por inexigibilidade dê licitação, ôonformê rêdâção do aÍl.74, ll, da Lei Federal no

14.13312021 , abaixo transcrito:

Att. 74. É Ínexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

()
ll - Contrataçáo de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opínião publica.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art. 72, Vl, da Lei FedeÍal n" 14.133120211

Para apresentação no evento, foi escolhida a dupla Ícaro e Gilmar, pois a mesma Já sê apresentou

em eventos pretéritos de outros municípios, tendo excelente aceitaÇáo popular.

Aliás, o seu excelente conceito e aceitação pode ser facilmente comprovado através das suas

redes sociais, disponivel nos seguintes links hllps.//www.in§.!egÍ"ej]]ç,9n1/"1ç g,ejrlJt]al?!gs!:!:alzsO0qu!!,'1_]-Blarvr,

https //m youtúbe.com/channel/UCSShzEBczDivH3lzVuehSGq/vrdêos"íbclid=PAzXh0boNhZWoCMTEAAabGZSDlLl[rX7óBEqCw

çrllgqJ!Gf:QlX§Eql§lSlfAqei'1 CiV99oPwoa3k aem qZ993l2sMsNGvo,k gxDiHQ,

hltDS //linktr ee/icaroeoilmarEU?fbclid=PAZXh0boNhZWoCtulTEAAâZU4lvlÍBGAx23a lOrwsbWJT skvrtlb2FfCTv.lSVÍ2lB6GCbvuC

9-Q,9,[QlyRY_a9]!_'m ti1§_EQ:!É?AoytgqzrXew, com várias publicaÇÕes e pÔsteres

( --iJ'
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Contudo, mesmo sendo inexigível a licitação, a Administração deve cumprir com algumas

êxigências quando da contrataÇáo direta, sendo elas as previstas no art. T2daLei Federal no 14 13312021.

O presente expediente, no entanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.



Do mesmo modo, o gênero musicel (sertenejo) é plenemente compatÍvel com as caractêrÍsticas e

dimensôes do evento a ser realizado pela Administraçáo Municipal.

Ademais, para atendimento do fundamento da contrataÇáo direta, o profissional do setor artístico

não deve ser necêssaÍiamentê reconhecido neôionalmênte, conforme ensinamentos dos ilustres juristas:

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada

"Manual de Licitações ê Contratos Administrativos", que ebeixo trenscrevemos:

A hipótese de ínexigibilidade para contrataçáo de aftista é a mais pacifica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

i:;:::;",:":::,*"i'i!,];",seja 
consasrado petos críticos

O attista tem que ser conhecido, mes não precisa, nêcêssariamente

ser excepcional.

Com a grande extensáo territorial e o regionalismo de cultun existente no

':::";y;"::::;::,:'::::::"::.'::r;:"::'lJ'T;i

T_;:;Íli"-1{.!iil::"':;i:::i::;:"'Y;:;;,::;

Por fim, frisa-se a dupla lcaro e Gilmar é representado legalmente por seu bastante procurador

Raphael Alves Cabral, representante de lG Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

32.709.736/0001-20, conÍorme contratos em enexo.

Desta forma, esperamos ter justificado suÍicientemente as razÕes de escolha da contratação do

artista Misaias Oliveira e sua consequênte apresentação no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (art.72, Vll, da Lêi FgdeÍal no í4.133/202í)

Para a prestação dos serviços/apresentação no evento, foi apresentada proposta no valor global

de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

No valor proposta estâo inclusas despesas como:

. Show ArtÍsticol

. Translado do artista e equipe;

. Alimentâção do artista e equipe durante toda a estadiai

. Hospedagem para toda a equipe.

... t' ,'
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT \ "-t-- / ,
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3387-2800
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Ressalta-se que o preÇo proposto é compatível com o preço de outras apresentaçÕes, conforme

notas fiscais em anexo, o que demostra sua compatibilidade com os preços de mercado.

Para efeitos do art. 94, § 2", da Lei Federal no 14.13312021 , os custos da contrataÇão seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. DTSPENSA DO ESTUDO rÉCHtCO PRELTMTNAR (art.20, § 30, inciso lll, Decreto Municipal

no 25120241

Fica dispensada a realizaçáo do Estudo Técnico Preliminâr, nos termos do art. 20, § 3", inciso lll,

do Decreto Municipal n'2512024, a seguir transcrito:

4ft. 20. [...]

§ 30 A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de fl56os será

opcional nos segulntes casos;

Í1
t....t '

lll - ContrataÇão direta, por d,spensa ou inexigibilidade de licitação,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o

que deverá ser devidamente justificado nos autos.

Desta forma, entendemos que a conkatação pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade de realizaçáo de Estudo Técnico Preliminar.

Por fim, com base em toda a argumentação desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e VIl, todos da Lei Federal no 14.133121.

Campos de Júlio - MT, 28 de agosto de 2024

CNPJ:01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

Milton Borges Pêixoto

Secretário Municipal De culture, Esporte e Turismo
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CUSTOS DA CONTRATACÃO

1. Prevista no art.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitaçáo,

situação jurídica que pode englobar a contratação de artistas, sofreu modificaçÕes na

NOVA Lei de Licitações.

Tem-se por inexigível a licitação em que se verifica a "inviabilidade /
impossibilidade de competição". A definiçáo de inviabilidade de competição, por sua vez,

advém de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha

objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração.

Conforme art. 94, § 2o, da Lei Federal n' 14.13312021, a seguir transcrito:

A divulgação de que trata o caput deste adigo, quando referente à contratação
de profissional do setor a,tístico por inexigibilidade deverá identificar os custos
do cachê do aftista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transpofte'
da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais
despesas específicas.

2. A empresa lG Produções Artisticas LTDA (icaro e Gilmar), inscrito no

CNPJ sob o no 32.709.736/0001-20 foi escolhida para a execução do serviço.

a baixo discriminação de preço ofertado pela empresa:

Cachê do AÉista R$ 230.460,00;

Transporte R$ 45.840,00;
Alimentação R$ 5.000,00;

Vans, translado local R$ 4.000,00;

Hospedagem R$ 3.000,00;

Carregadores R$ 2.000,00;

Mão de obra da equipe técnica e músicos c/ encargos R$ 29.000,00;

lmpostos R$ 17.500,00;

Locação backline/LED/Luz R$ 9.400,00;

EÍeito (CO2lN/Fogos) R$ 3.800,00.

Segue

a

a

Totalizando o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - câmpos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2 800
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3. A discriminação dos preÇos gastos do evento, está sob a responsabilidade
da administração pública, até o presente nada concluído, está a definir com a gestão
ad min istrativa.

Justifico que a explanação sobre os gastos referentes ao evento poderão ser
verificados posteriormente no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio.

Conforme citado acima, a discriminação da proposta do show segue em
anexo para maiores esclarecimentos.

Eventualmente são estes, portanto, os custos envolvidos na contratação.

Campos de Júlio - MT, 28 de agosto de 2024
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Gere Administrativo
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CARTA PROPOSTA
00cn r E

Goiânia-GO, 29 de julho de 2024

lG PRODUçOES ART|STICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 32.709.736/0001-20,
estabelecida a Avenida Deputado Jamel Cecílio, no 2690, Sala 906, Edifício Metropolitan - Torre Tokyo,
Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-100, neste ato representada por seu procurador, RAPHAEL
ALVES CABRAL, portador do R.G 4934609 DGPC-GO e inscrito no CPF no 026.908.471-16, vem
através desta, apresentar sua proposta comercial de um show do artista'ICARO E GILMAR", conforme
dêscrito abaixo:

30| I 12024 RS 350.000.000l Show de lcaro e Gilmar

CUSTOS INCLUIDOS NO VALOR PROPOSTO

. Cachê: R§ 230..1ó0.00

. Trânsporte terrestre (ônibus e carreta): R$ 45.840.00

. Alimentaçilo (diária de alimentação): RS 5.000.00

. Vàns (trânslâdo local): R$ 4.000,00

. Hospedagem: RS 3.000.00

. Carregadores: RS :.000.00
Mão-de-obra equipe técnica e músicos c/ encargos: RS 29.000.00
lmposlos: RS I 7.500.00

Duração do show: I H30M

DESPESAS EXTRAS POR CONTA DO CONTRATANTE: Palco. som e luz conforme RIDER
TÉCN ICo da dupla, eslrutura de 02 camarins com banheiros individuais e móveis conforme lista de

camarim.02 andaimes de 5 meÍos de altura com base superior atriís do palco centralizado para

montagem dos fogos e ECAD.

Forma de pagamento: Para efetivação da contratação é necessário o pagamento de 30% até 5 dias
úteis após a assinatura do contralo e 707o no prazo máximo de l0 dias úteis após a realização do show.

Observaçóes:
L A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias apenas para efeito de manutenção dos valores
ofeÍtados, podendo ser cancelada ou retirada mediante comunicaçáo expíessa por escrito;
2. A presente proposta náo garante a disponibilidade da data consultada. A data somenle será
reservada quando da confirmaçáo da contÍatação com a assinatura do contrato,
3. A presente proposta e suas condiçÕes náo poderão ser substatuídas ou alteradas por qualquer outro
meio de comunicaçáo, salvo por uma nova proposta ou pelo contrato devidamente assinado,
ressalvada a possibilidade de retirada mediante comunicação expressa por escrito por parte da
proponentê;

Colocamo-nos a disposiçáo para maiores esclarêcimêntos.

RAPHAEL ALVES Assinado de ro,mãd,q,târpo,

CABRAL:026908471 1 !
APHAELALVE5
ABRAL:02690847 ! t ó

Dados 2024.07.29 l 7:23í2 -03'00

IG PRODUçÔES ARTíSTICAS LTDA
Raphael Alves Cabral - Procurador

DATA VALOR PROPOSTOQTDE DESCRTÇAO

6

. Loração blck!ip.e./LED./Lu!i R§.9:10,"9100

Efeitos (CO2/N/Fogos): R$ 3.800.00

Cidade: CAMPOS
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COMTIR;â,TO DE REPRESENTàÇAO ÀRTISTICÀ

IIISI'RUI'IENTO PÀRTICUIAR DE REPRESENTÀÇÃO ÀRTÍSTICÀ qUE ENTRE
sr CELEBRAIi DE uM LADo coMo nlpRtstNrtlml, rc PRoDUÇÕES

AR'l'lS1';CAS ITDÀ-ME, inscrito no CNPJ 32,109.136/0007-20,
esLabeiecido a Av. Deputado .Iamef Cecilio, n, 2690 Sala 906-
,\ Edr.f:c1o Mêtropol"j.tan Jardin Gôiás Goiánia-co, rleste ato
represent-ado p(,. seu sócio administradôr, ÍCÀRO DÀ SILVA
MÂNToVÀNI, lnscrito no CPF 113.142.536-10 e R.G. 17904321
SSP-MG, e cie outro fado como nlPRlSlllIÀDÀ, GILMÀR RODRIGUES

DE CÂSTRO, inscrito no CPF 109.129.556-51, R.G, MG17366144
SS?-l.rc, e ICARO DÀ SILVÂ MÀNTOVÀNl, inscrito no CPF

113,142.536-70 e R.G. 17904321 SSP-!4G, de'a6ê :rtí.tico
"iceno e GrlÀol1z , na for:lrr dr.íxo:

gÁUSUf.À PRIXEIRÀ - constit.ui objeto do presente contrato a
represerrtaÇão em cârát-er exclusivo, dô .representado pelo
r:epresentante, na qualj"dade de seu empresário artistico.

C!ÀUSI LÀ SEGU§DÀ - O empresário poclerá firmar contrato êír
ootlrc: <-ie seu representado em caráter excluslvo, pâra a
reeLizaÇàc- de apresentaÇões artisticas, em show ôu eventoB,
em guafquer parte do território nacional, àjustado em nome

do representadc, valor do cachê, número de apresentaçôes,
local c hôrário.

CLÀUSI,IÀ fgRCEfRÀ - Pelo presentê, dec.Lara o contratado
art ist.a que o contratante enpresário é o seu único
representante en todo o território nacional, dêtendo â

exL'lusivfdade pâra contratação dê suas apresentaÇões podendo
ajusLàr com terceiros âs condiçôes das mesmas.

CIÁUSI,IÀ QUrRtÀ - O presente contrato tem -inicio na
assinatu:a deste, e ternj-no em 0l/08/2025.

CLÀOSI,IÀ QUIXIÀ - Esf,ê ajusLe obriga as partes contratantes
sem herdeiros e sucessores.

rl,rNÂ Âv D.Ê{rt.do J.'xl C..&o ô' 26eq od B-2ô, !or. 1.1!/16 . 1, Cd H.nopolrlú
1or. Íóad) I eo6. rd c.rai I cEp TasK!ioo I Gôâd. (6Ô) I Í.1' 52 !.:L-62r6
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CIÀUSU' À SE:rIÀ - Fica e]eito o toro da cidade de Goiânia-GO,
'.lrtrnr-ir quêiquer dúvida ou questôes decorrentea do presente.

E por estarem assim de plenô acordo con as CLÁUSULÀS,
têrnos e corrdir;ões deste instrumentô, assinâm O presente em
duas viàs (je igual teor. juntamente com as têstemunhâs
abaixc, para que produza ós sêus efeitos legais.
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000nlr?

ffi 1 " fle4islro Civil de Pessoos Noluruis, lnlerilições e Tlilelos, Tabelionoto de Ndas
e Oficialato de flegishos de Conlralos Malítimos da comarca de Goiônia.

iú{IEUS DÁ SrtyÁ / mLtLAn

Protocolo 0054879 Fôlhâs 188/190LivÍo 0Í048'P
TRÂSLADO

Pruwaçõo ba$tantc que Ja: IG PfuODUÇÕES ÁÀII§TICÁS
LTDA cm Javor ile RAPHAEL ALWS CABRAI' tp Íoraa
ahaito dechrada:

S A I B A M quantos este público irutrumÊnto dc procunção, devidamcntc prctocolizldo em

OlllZDAz3, sob no. (X)54879, virom que ao primeim dia do màs de dacrnbm do ano dc doir mil e
vinte e tÍês (Olll2Í2}21), ncstr cidade, mruricípro G coÍrsÍlea & CoÔ&ir' Estsdo dc Ooiá§, oc§ta

Serventia Extrajudicial - .'CARTÓRIO SILYA", com scdc nr Avcnida 8J, Qoa&a 231' [4tc'§ 25126'

Setor Nlarista, perante mim, Kaciruryn *rrulc dt Sousa, Er.rüElta, comPürcsrram partcs cn[ê
si jusus, avindàs e contrarsdas. a mbec como outorganL lG [nOIXrçÚE§ ÀETIIillCÀS LTDA,
pessoa jurídica, inscrito no CNP] gob r". 32.7ü).7301t001.20, coo rodo à Avcaida E, Núrpro 1362'

Quadra B-ló. l,le 16/l?, Bloco Toklo, EdifÍcio Mctropolihtr, Jsdiü Ooiá§ 60 Goiedr'Go ncstc

aro represenhdo. por scu Sócio GILMAR RODRIGUES DE CA§TAO, brrdlciro, maior c capaz'

nascirlo em 04WIWO, natural dc Govcrnador ValadareJMG, filho dl OSM^R GONçALVES DE
CASTRO e DUIICILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA, solteiro, empreúrio, ponador da C!Ít iÍr
Nacionerl de Habiliração n" 0475ó96&79§/DETRAN/1\{G. cxpedida em 2'lllol&l4, onde con$ara os

dados da Cédula de ldentidade n' MGI73óó1,1'IÂ§SP/MG, inscrito no CPF/MF sob n"'

10!r.f 29.:55ó.Sf , residente e domiciliado à Rua CGC-24 quadra 15, lotc 05, Residcncial Goiânia

Golfe ctub. em coiânia/Go; e poÍ seu sócio ICARO DA SILVA MÀNTOVANI, brasileiro, maior

e capaz, na.scido em 27 t}Sll993, naturâl dê Govemador VatadartsÂ{G, filho dê CLOVIS JOSE

MANTOVANI e IRÂNY BENIGNA DA SII-VA. solteiro, empres{rio, poÍtador da CaÍcira Nacional

de Habiliração n" 052ó6t2.6503/DETRAN^IG, exlrdida em 29106/2016, insccito no cPF/MF sob n".

r 13.14253670, residente e donriciliado na Rua GGC-37, quadra 13. lotc o5, Rcsidcncial Goilnia
Golfe Club, Goiânia-Go; Íeconhecrd(rs como oq Í)róDrios por mím. Kacimayra Parente dc Sousa'

EscÍevente, coníorme os documentos quc rte ihr:rm apresenlados, do quc dou fé. E aí, pcla

oulorgaÍlte, me foi dilo que nomeia e çonslilui seu bàstânte procurúor RÀPHAEL ALVE§
CABRAL, brasileiro, maior c caPaz, nascido enr 23tU!1985. natural de GoiâniaÂio' filho de

JERONIMO CABRAL FILHO e MARIA JOSÉ ALVES CABRAL, divorciado' couformc aveôaçtu
na ceÍtid.ito do registro de casarnento civil sob termo n" 081873 do livro A-069, folba 207, lavndo em

28/05/1985, emprcsário. porta,lor da Caneira Nacional de Habilitâ{ão n"

04t4ó93l4448fDETR IN/GO, expedida cm 24/01/?020. ondc conslam os dados da Cédula de

Idenridade n. .1934ó09/DGFC/GO. inscriro n,r CPF/MF sob n". 02.6,90t.{71-16, resids.ole e

domiciliado à Rua laciara. Quadra ts, Lnte 12. Âlphaville. Goiania-Gol ao qual confcrc amplos c

gerais poderes puÍa o t-tm espccial de qeril e adnrinistrar rmóveis de propriedade da oulorganlc, trÀtâÍ

e resolver qualquer ossunto referente a bens imóveis. representlndo a outoÍgente ÂaiYs € passivEmcntc,

F-el1af-----Sm@ffimãX2-Ôiõií1õáiim65ãons.itããm h-trÉ,.1r;;;taFãÍ@

E!r! &clrn(rllo tol ltrhtdo por xACIMÂ\'liA P^RlhTE DE SoUsA.

Pra vrla,l| o doqrrt.Ío a tr..t !üthlturet lcllra lÍipt:]/a!3in!tuí..an(,tÃr,rdo de brlvâlidaL c híofi!. o ódalo zltaFr'
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cm juÍzo ou fors dele. podendo conrprar, prcmclcÍ comprar, Iocar, adqurril dcrictir, diüdir. 166&p 0 n ? 3
bem como, se ncccssário for, adquirir e,/ou rcservar usuiruto de quaisq',cr uens. e üsü ;;; ;-",podendo, ajustar preços, prazos, cráusuras e condições, pagar dou recebcr o produto da opcraçà que
rcalizar, no todo ou cm paÍte, daÍ e aceitar rccib.s . quirrçar, rcceber sinal, prcstaçoes,'preço tout
outo(88r, aceitar c assinar quaiquer escriruras. inclrrsit,c cscrituras de raiÍicagão, rafih"aeo,
renâtiÍicação, cessão dc dircitor herertrtários r, r(§(tji.r). conrr.írtr)s dou recibos dc úansforênciat com
as cláusulas e eondições que convorcionor, incrusive cscrituras a conrÍútos com pocto âdjcto dÊ
hipoteca ou alienação Íiduciária" b€m como assin&r como intervenicntc anu€ntê, rccÊ.bcÍ c tra*altit
domÍmo' direito ação e posse. descrcver e coãcterizaÍ imóveis. forncctndo limiea, co*ontaçocs c
outÍos car«)terÊs, rcprescntax pcrante órgãos da Ar.lministraçâo pública ds união, Esraáo qr
!í.11cÇio' Tabelionatos e Registro dc Im6veis. Prcfeirura, Imobrliárias, Rcceit1 FÊdÊral do Braeil,
INSS ou qualquer outÍo que for prcciso, Í.qucrer e receber certidões em gerar ou qualquer outro
documenro neccssário' rcspondcr_pera evicçõo de direito. pagar taxas, impoitos, cusÀ. prcstaçoes,
emolumentos e demais triburos fist:,is e despesas quc iniirúnr ou veúam a incidir an nomc da
oulü88nte' pÍomover registros, averhações. rcnatificsções, contrair c trmsfeÍir Íinanciarncntos cy'ou
empréstimos de qualquer narurean, inclusivc hipotccários, dar bcnr móvcis, isúveis e/ou scmovclttêi
cm garantia hipotecária" assinar e emitir oédulas e durlos hipotecárioa, FÊstaÍ rs delan$cs exigidrs
pclo DecÍtto 93.?fi186, assinar contratcs, distÍalos e adirivos conutruais de loceção e rcscisâo,
aditrmenlo ou qualquer outÍo qu€ sc faça necesúrio, csripular condições, puços, prazoe e cláusutas,
teceber aluguéis, contratar e/or dceçreiar inquilinos se necessário. firmar confuos L locrção junto às
imobiliárias ou qualquer outm rirgão. dnr c rccebcr quaisguer garantiar. passar rccibo e dar q-uiaçao;
bem como rcpresentá-la junto a Ernrresas responsáveis p<,r 

-condonÍnioa, 
po&odo negdar c/ou

rcnegociaÍ. parcelamenlos dc dcbiros, [ragaÍ tsrÀs, soliciraÍ info!1trâçõc6. 
'dos.ntr.strú 

e EtiraÍ
documentos, rcquener, rccorrr. concordar. acrrdar. assinar liwos, tcrllc, dechÍaçõcs ou quaisquer
documentos que se fizerarn necessÁrios pâra o descmpcnho d.sda manOrroi podenáo ainda
ÍEpresentá-la no alo da lavratura da Escrirura pública de Invenúrio ou Armlamcnto, pclo
procedimento exrra judicial com hose nos Anigos l. e 2. da t-ci n. I I.441 de 04 dc janeiro de 2ô02,
que alteraram o Anigo 982,983 e o Anigo I031 da L,ci s.869 dê 193 - código civil, podcndo
a§sinaÍ ÍÊnúncia de herança, invenlários, eÍÍolamentrxi. sohrr:panilhr, ondc poderú-faz.cr acctaraçOcs
iniciais e linais de bcns e hertieiros, nssinaÍ rermo de tcstanrcnteiro e de iovcntarisnlc, podcndo
rcprcsentá-la judicialmentc ou ex rÍrjudiciatmente, inclusire arolar hcns e hcrdeiros, d!Í dê rulpcito a
qucm o for, concordar ou disconlar de cálculos e avaliaçôcs, rcqucÍÊÍ c rcccber alvrrás judiciais pma
venda do bem; rcpresentá-la ern quaisquer repaíiçôes pribliias fcdcrais, estaduais, muaicigais.
adminisüativas e autáÍquicas, govêmos do flistrito Fericral. Farmrlcias Populerts, paniculsÍÊs c
conveniadas, PrÊfcituÍas, governos de uÍD modo em geral, sociedade de economia mistq. esríais,
Paracshrais. comércio e ind6sttia em gcrrl, Ministério o'ou Jrrstiçr do Tratralho e/ou siadicato dc sur
categoria, EQUATORLAL SANF.AGC) ou tlurisquer conrpa,hias rle água e luz, Ibama lncra, crea.
oAB' Junta comerçial, INSS consulodos. Emhaixadas, Juizados Espêciair, Delcgecias
Especializadas, cntidades filantrópicas e religiosas. Rt:ceita ltcteral do Bmsil, con a finrliaaae dc
fazer declaração de rcnda, ptxlendo dei,l arar pessoils (oh sua resÍxrnsatilidade, bem assim prcenchcr
os re§pec'tivos formulórios, fazer declaraçâo de bens, móveis e inróveis, de díüdas, de rendimcntos,
juros c quaisquer ourÍos auferidos. e airda, dee!Tru pa;lamenros íeitos a terceimÊ dc um modo gcral,
reccbcr restituiçio do imposto de renda Delegrrcin rlo InrJxrsrtr d't Rendq Polícia Fedcral, Procon.
Sewiço de hoteção ao CÉdito - SPC. Serarr- Ser'rct,riu tla F:rzenda, Secretarie da RÊaeirâ F€deral,
Minisúrios em geral, Institr:isr.cs. Frrnda4r-rs. Sindicn«rs. companhias relcfônicas SecÍúaria dc
Segurança Priblica, Consulsdos. ílàmara de t.iqutdrtção c Cusródia lpasgo. emptesas de planos dc
saúde ern gerel. UNIMED, AgercrD. s'rcretariá rlunicipal de Trânsito. sMT, Emprcsa dc corrpior c
Pâor^â 2

€!x ôqnn nlo íol .r.h.do po. KÁü|MÀYÀÂ t,aÍiÊNiE LÉ soJSÀ
P$a Yültt, o dO.xrmrÍno a !uô! t3sj,1&lL;,rr. rc-'§.. r I 
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( lartório Sihrr REPL'BI,ICÁ FEDER.ITII 4 DO BRASIL
i, t)rt .!l(.i fti t^tl;.,,1 i t: :'t ;,:)itf (; .il

7" fre§stro Civil de Pc.ssoas,r"olurors, lnierdrçor:s c 'I'rrlelos, Tabeüonoto de NoÍas
e Oficialoto de flegistros de Conhurtos Madtimos ila comoua ile Goidnio.

Livro 01048.P
TRASLAOO

MIrrIlS D{ S,lrâ / nrLtLAn

Pmbcob 003í879 Folhas 188V190

Tclégrafos, canórios cm geral, Junta Comercial, em lnstrluiçõcs de Ensrno Públicas, Perticularcs e
Conveniadas. no senÚdo de resol,'cr .r ,ro e qurlqücr .rssunlo .:;rr r.Jmc Ja outorgaÍte. astinal todoí oB

documeulos neccssárir,s, soricit;ri r. .'ceLtl ilrf. nlasões. rL'qt:ire: cinidrlcs, alr,aás divcrtos c demair
autorizações; repÍÊsenlar tmMm na junu comerciat, com o fim tle, cm nolllc do outorganto, abrir
finna c/ou empÍes4 seja na forme irdivltuel. círüs limitadas ou qualquer outra em uooc da

outorgír ê, elaborar e alrerar cláurulas rcÍercntc ao conúato social & cmpresa, bem cmro consordr
ou discordar côm o Ícor do orGsmo, c ainda, rcgistrí-lo junto eo órg& coíntê!ôntê, lncluslvc
escritórios de contabilidadc. Junta Coorrdd, Plocrrndüia 6tral, Ssetrrir ds Fâacod& JustiçE

Fedcral, Corpo de Bombetros. lN§S, delegaciar e culórios cn gerar. çlrdendo incluir um ou mais

sócios, esúpular colas. dttermi'':t,' 5,' it$ rÊpir'-'nl3r:'r-'s ll:r rnp:esa @erão agh cm coojunlo dou
scpaúdameote, requerer e :s.ççhsr ,:aÍlio do CNP.I .jrrntc à Rcceits FedcÍsl, §olicilâÍ númffo oficisl
junto à Pr€feiluÍà, r«luenrr e :ccebcr alvrrá de funcíonamcolo. a§§in8 todo s qlrâlqucÍ documcltos
exigido, prcstar as declarações dc estilo, alegar razões, opÍescn!ú c tltiÍaÍ dommento& rCqucrcÍ C

rcceber cenidões negâtivâs em geral iruto aos órgãos exigidos e Frticar tudo mais que neccssário fu
para tal procedimento íxisioar conlr&to dc constituição cle empresa em quaisqtrcr ramo: podêndo, psra

tanto, a.ssinar e accitaÍ o dito contmto, estipular clÍlt<ulas e condi§ões, a§sumiÍ obriE!çõcs, ÍlpÍ€scntr
a outrorga c pcmnte ss ÍepÍmiçt js prlblicac Federrl. Íl-çt;rlturi r.{uniçipel, INS§. notadamcnte a Juntâ

Comcrcial do Egtado de Goifr (lr-ICEC\. Fromo'/er rlte-cõrs. rcgistros e aveÍbsçõGs' ceder'

transferir. vendcr cotas, jlntnr ,ru retiru docurueqros rle ir'('c{ ;arls pagatr tsxas, cmotun€ntos, tributo§

ou quaisqucr outros imposlos sup€rvonientes. dar c rcccbtr quiteçâo, solicitar certlfrcado digial;
podcndo ahda pêÍaDte ao INSS . tnstituto Nat'inn,rl de Segrrridadc Social, crn qualquor de scus

órgãos, no scntido de trohÍ de sua aposcntadoriir. benefí':io e/ou pensão pórentc aquelc ú8ão
govcmameÍt8l; podendo, para lsnl(), ÍlqueÍÊr Ê assinal docuÍncnlos de quaisqucr esPécie, inclusivc
fazcr dectaraçifes e justi§coçôes. recebcr nen.ões, Drovenl,x auxllios, vencidos e vincendos,

beneflcios de um modo ÍI:ra! i or,e Í..hs Ji.'.iÍo. a.,sirrr lrv'r.s. leÍmos Ç folbas de pl8lamcnto, e

ainda' endmsar che<lues e rec':bê'l r' ,{:rlnte crlÍusquer c(tâh'}lecimenns de créditos banc&ios'

notâdametrte junto ao, prdendo rccber qttsÍ'tiil§. cadastrar senhas, inclusive eenha para

movimentação via internet e leleli)oe. ÍequerÊr, receber. hlrquear e dcsbloqueaÍ carlões magnéticos,

fazcÍ movirÍEntaçilo, encenantÍqto elou abrrlrrÍ3 de contas, assinar lodo e qualquer docum€nto

exigido pelo referido banco. solicitar emlróstinros passlr rccihos daÍ quilaçito de quaisquer quantia§

a que a outorgante tenha Cireitc com(r âposent{dn e/r.rr pensionisla do INSS, e com poderes ainda,

para agendar peícias. recebcr l.rttdos e rlocumcnrr,( s(JliiliÍ:lndo as infirrnuções neclssárias; peranto

em quaisquer INSTITtII('ÕE§ l'IN^N(lEtR\s rt'-r. m(r"im:nor. trânsfcrir e enceíÍaÍ conEs dc

quaisquer nalureza seja pottpârn:â cor'r:nl'l orl ottak4uer o:'t'a rnrrlalidade peranrc quaisqucr

instituiçÕes bancárius, inçl':sive lcranle u BANÍ '(1 DO BR.^Sll. S/A, BANC0 BRÂDESCO S/A'

Fffiã-Eã6-AEfrí606ãiZõicrSib'a?6cüs-cüiÚü'ó i'iÃ-lú,iai:e.i-eiôiiãiso:lü;r'tõffiiíE6mi-Fã,
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BANCO DO NORDESIU. ts,\Nco UMG S/r\ IrANC() C'.\CIeUE. BA-f\iCO CENTRÂL DO
BRASII. C,ÀIXA ECONOMIC,\ r€DERAL, BAN(]o FINI\Sr\ S/A, BANC0 ITAÚ ve" úsac
BANK BRASIL S/A. BÀNCO SAFRA S/Â. BA}J(-o SICOC}I]. IJ.\NCO DA AMAZÔNIA. POdCN<IOlazer aplicações financeira'. Barrcspa. puclenti.). Êlulu.rr ,jcp,,.j11,< cm mocda corrente nacional ou em
cheques, endossá-los. mesm,. rlc rrrcr.ir.(. s.,....r ,,. -,r r," , 1. cje ,,ni .(i:es í1,. Cheques ou u,io de
c&Íã0, requerer e ref!'t.l.i . i.t. .r(, ,. .: ,. ,u-r. l, !ti(.rirjs. str\tíu cb;ques. iü:.r*çr
0nlem de pagamcnto, asstnlr i'ttreta Jr' cinthru orr qualqut'r documento necessário para receber
vak:res envildos do er.terit,r, ou pua enviar rcmcsras par;l rr cxterior, auloÍizâÍ dóbitqs em conla.
verificiu saldo. solrcitrr t tJeshl r,1rit,r. Íxlôcs Je ,:hcr1r,cr jq,1g1s.. reccber. bltquear e desbtoquear
caÍtÕes nlâgnéticrLs. assinl; ,;hçq;ur'r .:1,1 nore ci r ,,uir-rlt.rrrt.. t.trlaslrat. senhas. assinar perliclils e
fonnulários, cxtrair e:.rrlt0i hi'rr'r!ilr. xrttori;,.rl tr.lr')ji,x..':rrir,.. .l. numerários. inclusive por meio
eletrônico TED, Doc, PlX. "t:eht'r' r,'dl c qrrirlrrrrt-r q,r:.nrix devida âo orltoÍganre, lnclusive
restituiçô€s de imposto dc rentlr. s'rlÍ'io.. Íénr<. ^(rlt.i.\ ',rvxenrâdori;rs. heneffciar. segrms, plS,
FGTS e pocúlio ussin:r' . :.-r. , , r ,. ,rr' 1; r rt,r ,r,,:,,rts -,r,_reciais. l'echtr (.;ntlÍltos de
câmbitr, assinar conÍâlor i:.: ltl.i.r;u;i,.'. c Í:,,rlrc,rçr\..\ (l(,:. Lj(,Dtritto\ qtre torem celetnados. fesgatar
cheques devolvidos, dr e recelr.:r quiurçir.'. concordnr ort disr.or,11Í, solicrtú empréstimoa, a"qi"r",
empréstimo nx modalid0dc c..Ii?rrçeo com :rvcrh:lçrí) en lhtha de pagamento. crcd sênior ou
qualquer outra, ajusur e co.t.',rrdlÍ(.o$ pra/o\ j't.,)\ 1. l'í'ô.rr de psgamento. fazer aplicações
financeiras. ()fcrecer gxrantias. nes*rr'' rcais, ^\\il1.,r .ô5'. t.)( rlt :onfissão de dívida, ,unou", corta
bancária e cadastros. itlsurn:l ob'iqarx-res. in:lusive '.r i inÍcltrirrlcs rlo S;stema Financeiro da Hrrbilaçtro.
efctuü aplicaç(ies e/ou jtvcst;trenr!).i Ílô m..cld. fin,,,rceir,: \olsirs de r.alores, prestar aval em
OperaçÔes de crédito; podenr',r ,1i: ', r).r-\.ni. r .r' ,, r,.1 .1...-.... .'l:rr.ionadrs ao Sisteroa Financeim de
Habitação - SIiH. corn r inl,i .i,C. .lr. .rrJc'ririr .,.r tri f \r.-'nr ;,roprie<larlcs imobiliárias mediante
financiamento. assinandr.' to(i3 documentaÇir. necessárirr. inr:l6iua aon*tos celebrados por
instrumento público ou prríiculrtÍes corq cléusula rlr rJritnlia firhrciária ou hiprteca; ÍEpresents-lâ
perrmte o DETRAI{ . I).pêíir:nenlo Fitad[:l de -frâ0sito, 

frxlenür. trarsfefir pera si nÍópna
quaisquer veículor, p(x!.-{iít a\!.iflar í) re( ih'. r!* ,"i,nsleúncia, assinar ercrinrra pihlica de
identiÍicaçXo do ven(l':.dr)r r(,i..a!. tl roli:iil!Í 2' vi;1 11 ('Rl-V. 11lirar ou iuntaÍ rjocumentc.s em
proccssos. requerer. Í:r'el:er n.,r:elrl r. {,r'er,,.,' !r.iLtilir)rrlt,). ,lr ÍPvA, lir&s, ernnlun}enlos e ourros
encargos superverientes i.. ,:c- . ,..t...r,-.,.( a,-, ,,.rir ::..tr!i.\i. r,1.{iti\,ts de !'unos e rDub0s. nadg
consta de nrultas. prorru:i-t' ,. .i. i',.r. -Ii|t,', iII;rr,.'Itr,. l' ::r ,l . DtiT ('RV r/ou CRLV, emburgo
e./ou dasembargo. pr(rriloYcÍ 1,1c1.,11r; r,11;1.r1lr.gi er fimra.. rr.sgal,..Í (l ntesnto nrr caso de aprcensão,
promover emplacamentos. li.'e',d'rmcnrr Js. libe': í... ...r':,.rrírs - rur'çênciaq dirigir e aulorizar a
tercciros â dirigir por tod.l o l.r!',iriô rlci,rrrrl. cí)ir.rl.i(',)í:rc;rl.nt.: sol:citur e lomâÍ ciênciil de
laudos pcriciais. sc nrcc(Lír,. 1,,' .rxr:. \qeto:. \N1'1 .l-::p.',jri,t Ce 'l rírr'sito e demais órgãos. no
sentid0 dc ntoYer e da: rtnrliini.:-i', üÍ). !r: ..saltr.,r .r;ri.-,. r.,r.rr , i rer-,rr(ô( de mrrltrs, iejirm Êlas c()m
a finalidade dc redrr,:à,1 ,\Cn,"i.! Ê,or! ..',.1c lt) \.itr ::|tiii ...:. da. nunlrrat-tres apliCndas na
Caneira Nacional dc. Hal.ii r:rir. í\ i,i.l (r, l.)Í,,1 . .,.it I (1,, .in,rtrtr..3111rnra, Contran. DNER.
Cia. tle scguros, pÍaticlnih :til, lt' .:,. ti;rÍ rcr'i.s,r.t,.: , ,\rcrt(! ((,.),rltri adr,,ritados com poderes
da cláusula "AD-JIIDICI^" rr:',.a o li:.ii erlr ,:r:ra' r.m qrlrlrl::r:r rnsli'rcr:r 1uÍzo. tribunal. prxlendo
propor c contestar qI:rirortr'" ]c,i'' 'r' ql i: ír ..!'.r|::1.r,. \r.',r .tut,.r: ré ou lilisconsoíe. ahrir.
acompanhar e dar ündi:n,jr,r(, erl l)r,.i.t\r L ,1. (,rrJi,.,iLi..- nr'\rrcl,cilir ristar cumprir exitôncras,
tomlr ciênciar de derpril i.r J::.Ê::r 'ri, r ..,.'tr, , .rLri .iL r " .'i,n-.íâr,erir*. íe-11 n que título for.
paÍiciPaI de audiências. '1 r'iI :- ,r t:t r, rr,:r. r' .it .r, r;1 ".'..:i.: r,ilir.Jle\ ilssin.lr docuntentJs, ctÍls
de comparecimento\. 1nrc.,:; '- n , r\. r'i,,rl- ,,r(, r... ,i( - 'Iirnl,ri c drmrii pa$is, dar de
suspcito a guent o for. n. ' , -r'r, r :'í 'Ir.rti '':, r " ', u..,\.''r'rÍ l{)..,,n1enrr...: püÍ.rnte entpr(.srs
de CONSOR('IO con' l'i,lrJi :'i:J rr..'l"r:I .,r\ rl ,r, rt, l ,.tr r.Í',,,1. l{),li'§;rs piirt'elas já pagas;
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R$ Eí96; ll - 39o para o lundo t specirl de l\lodernlzaç'ào e .tprimorârnfirto Funcloorl a0Onnf
Mlõbtérlo Públlco do Estndo dc Goiís - ['ur..tr!tp/Go; Rs 2j.tÍt; III - 3qà pars o Fundo dc
compenseçõo dos 

^tos 
(irutütrrs praliccí-lcr pcl,s \oúrio e Reglstradorcs e de

complernentaçâo ds Rer. ita \{íninur da-s scrvrnrias t-nficirári:r,i * FUNcoN{pi Rl tr§,tsl lv -
2% pen o Fundo l..pe1: ,' -l" tr'I.,, \-r'lí (r(, . 'ti ,rí!,, i'.,ti ,,s . rto §' l(tmâ d€ 1cí.:.§{, à
Justiçai Ri 1.69i): \ I i: ,l :Ii,(,i rl ::,r,pri.r!i.r,r t Êenpar.ellurlrntt, rlo
Procursdorir-Gersl do tlstsdo - Ft, NPROCIT; R$ l.ó99; Vt . fr5% pora o Ftrndo de
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Outorgant . IG PROD( ('Ôtls {R]rtSTrC \S I 'ir)/\, tc \R(r n.! SILVA }t{\TOVANI. sóclo
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iEflR0r
EILURH

Nome/Razâo Social
CPF/CNPJ
EndereÇo
Bairro
MunicÍpro

CPF/CNPJ
Nome/Râzáo Sociel
ÉndereÇo

Bairro
Municipio

PreÍeilúra de Goiánia - Nota Fiscalde Serviços (NFS-e) 000n29
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

atoF 3746012019

Número da Nota 366
DataEmissão LAlO6l2O24
Código Verificaçâo E883-5W18

Cálculo do lmposto

PRESÍADOR DOS SERVrçOS

32.709.73610001-20 lnscriçáo Municipel 478,8672
IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDÂ
AV E N.1362 QD,B.26 LÍ,16/17 SALA906A, CON

JD GOIAS
GOtÀNtA-GO CEP 74810030 Teteícne (62) 34346278

TOMAOOR DOS SERVrçOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO
45.í4í.í 32Í000't-71
AV SAO JOAO N, 72

CENTRO
JOSE BONIFACIO. SP CEP 152OOOOO

orscRrMrNAçÃo Dos sERvtços
CACHE DE APRESENTACAO ARTISTICA DA DUPLÂ ICARO E GILMAR A REALIZAR.SE DIA 2210612024, NO RECINTO DE
EXPOSICOES JOAO ORSI. CIDADÉ OE JOSE BONIFACIO-Sq COM DURACAO DE ,I HORA E 30 MINUTOS
CONTRATO NR SCLOO9i 2024
PROCESSO DE LtC|TACAO NR 033/2024
INEXIGIBILIDADE NR OO2l2024

SERVICO SEM RETENCAO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZAO DA ISENCAO OE IRPJ, CSSL. PIS E COFINS, PREVISTO NO
ARTIGO 4 DA LEI 14,,I48/2021 - LEI PERSE

ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE JOSE BONIFACIO-SP
ALIQUOTA DE ISS 2%
ISS A SER RETIDO R$ 7,OOO,OO

O TOMADOR DEVERA RETÉR O ISS. BEM COMO REALIZAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO. NOS TERMOS DO ARTIGO 3 DA
LEI COMPLEMENTAR N, 116/2003.

DADOS BANCARIOS
ITAU (341)
AG 4394
c/c 61716-3

TNFoRMAçõEs ÂDrcroNArs

Atividade 900190203
Shows, operâs, concertos, recitais, festivais e congeneres

f-
Retenções
Federais

Pts
R$ 0,00

coFtNs
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

Oêmonstretivo
Valor dos Serviços

. ( -) Desconto lncondicionâdo
1- ) Retençóes Federais
( - r ISSON Retido pelo Tomador
í= rValor Llquido

ServiÇo prêstado em
JOSE BONIFÂCIO§P

Valoí dos Servrços
R$ 350.000,00

lmposto devido em (')
JOSE ÊONIFACIO§P

Valor dos Serviços
(- ) Desconto lncondicionado
t=) Valor dâ Nota
( -) DeduÇões
(= ) Base de Cálculo
(;{ iAllquota
(= ) ValoÍ do lmposto (ISSQN)

RS

R$
RS

RS

R$

350.000,00
0,00
0,00

R$
RS

R$

R$
R$

R$

Valor da Notâ

R$ 350.000,00

350.000,00
0,00

350.000,00

r-)
f)
(-)

Desconto
R$ 0,00

tnformações Importantes: usxá'io:2

(") lmposto devido no local da prestaÇão do serviÇo na forma do Artigo 54/CTM.
(") Os dados referentes â DeduÇóes. Base de cálculo, Alíquota e Valor do ISSQN náo podem ser gerados, já que êssas informaÇóes
dêpendem da legrslâÇão do municipro onde o imposto é devrdo.

CSLL
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

httpsltu/ww6.goiania.go.gov.bísistemas/sníse/asp/snfse00200w0.asp?nola=366 1t1
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24106'12024 11:12 Preíertura de Goiânia - Nota Fiscalde Serviços (NFS-e) 000n30
Prefeitu ra de Goiânia

Secretaria Municipal de FinanÇas
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AloF 37460/2A\9

Número da Nota 37L
DâtaEmlssáo 2410612í)24
Código VerificaÇão DXZS-DTWV

i[RR0r
EILTIRR

CPF/CNPJ
Nome/Razão Social
Endereço
BairÍo
Municipio

PRESTÂDOR DOS SERVIçOS

32.709.7361000í -20 lnscriçào Municipal 4784672
IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
AV E N.1362 QO.B-26 1T.16/17 SALA 906 A, CON

JD GOIAS
GOtÀNtA-GO CEP 74810030 Telefone (62) 34346278

Nome/Razão Sociâl
CPF/CNPJ
EndereÇo
Municipio

DISCRIMINAçÃo Dos sERvlços
CACHE DE APRESENTACAO ARTISTICA DA DUPLA ICARO E GILMAR A REALIZAR-SE DIA 2910612024 NA 54a EXPO
NHANDEARA. EM COMEMORACAO AO 960 ANIVERSARIO DE EMANCIPACAO POLITICO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE
NHANOEARA-SP COM DURACAO DE 1 HORA E 30 MINUTOS,
CONTRATO ADMINISTRATIVO NR 046i2024
INEXIGIBILIDADE LICITACAO NR OO3/2024

'PROCESSO NR 582/2024

SERVICO SEIV] RETENCAO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZAO DA ISENCAO DE IRPJ, CSSL, PIS E COFINS, PREVISTO NO
ARTIGO 4 OALEI 14-,14812021 - LEI PERSE

,ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE NHANDEARA-SP
I

I

IO TOMADOR DEVERA RETER O ISS, BEM COMO REALIZAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO. NOS TERMOS DO ARTIGO 3 OA
llet cotuprellerutlR N. 1'16/2003

DADOS BANCARIOS
|TAU (341)
AG 4394
c/c 617'16-3

TOMADOR OOS SERVrçOS
MUNICIPIO DE NHANDEARA
/r5.1/16.27í r0001-98
R DR OCTAVIANO CARDOSO FILHO
NHANDEARA- SP CEP 1519OOOO

TNEoRMAçóEs ADrcroNArs

Alividade 900190203
Shows, operas, concertos, recitais, festiv

Retençóes Pls
Federars

- 
tNss CSLL

R$ 0,00R$ 0,00

Cálculo do lmposto
Valor dos ServiÇos R$ 350.000,00
(- i Desconto lncondicionado R$ 0,00
(= ) Valor da Notâ R$ 350.000,00
( -; Deduçôes RS

--- i- Base de Cálculo R$

ars e conge nêres

-I R$ 0,00

Demonstretivo

coFtNs
RS 0,00

350.000,00
0,00
0,00

Valor dos ServiÇos
r- r Desconto lncondicionado
í- ) Retençóes Federais
r- iISSQN Rêtido pelo Tomador
(=tValoÍLiquido

R$

RS

R$

R§
R$

c
('

Serviço prestado em
NHANDEARA.SP NHANDÉARA-SP

R$ 350.000 00

lmposto devido em (') (:( i Allquota

I ( lValor do lmposto (ISSQN) R$
r
(*

Valor dos Servços Desconto
R$ 0,00

Valor dâ Nota

R$ 350.000,00
lnÍormaçôca ImpoÉântes: usuá.io:2

'(-) lmposto devido no local da prestâçào do serviço na forma doArtigo 54/CTM.
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Alíquota e Vâlor do ISSQN não podem ser gerâdos, já que essâs informâÇôes

rdependem da legislação do municÍpio onde o imposto é devido.

IR
R$ 0,00

htlps:/Âvw\ 6.goianra.go.gov.bí/sislemas/snfse/asp/sníse0020ü^,O.asp?nota=371 1t1
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03t0?t2024 11 17 PrefeituÍa de Goiánia - Nola Fiscalde Serviços (NFS-e) 00nn31
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AIDF 17460/2019

Número da Nota 379
Data Emissào OglOT /2024
Código VerificaÇâo 4VRL-IAQC

i[HR0r
EILTIHR

CPF/CNPJ
Nome/Razáo Social
EndereÇo

Bairro
Municipio

PRESTADOR DOS SERVIçOS
32.709.736Í000í -20 lnscriçào Municipal 47AA672
IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
AV E N,1362 QD.B-26 1T,16/17 SALA906A, CON
JD GOIAS
GOIÂN|A-GO CEP 7481OO3O TeteÍone (62) 34346278

Nome/Razáo Social
CPF/CNPJ
Endereço
Barrro

. Munrcipio

TOMADOR DOS SERVIçOS
PREF MUNICIPAL OÉ SAO JOSE DO POVO
32.972.424t0001-O4
R JOSE SALMEN HANZE N, 924
CENTRO
SAO JOSE DO POVO. MT CEP 78773000

DrscRtMrNAçÃo Dos sERvrços
CACHE DE APRESENTACAO ARTISTICA DA DUPLA ICARO E GILMAR A REALIZAR.SE DIA 03/07/2024 NAS FESTIVIDADES OO

.35oANIVERSARIO DE SAO JOSE DO POVO-MI COM DURACAO DE 1 HORA E 30 MINUTOS
IcoNTRATO DE PRESTACAO DE SERVTCOS NT 68/2024
INEXIGIBILIDADE NR 1212024
PROCESSO NR 02712024

SERVICO SEM RETENCAO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZAO DA ISENCAO DE IRPJ, CSSL, PIS E COFINS, PREVISTO NO
ARTIGO 4 DALEI 14j4812021 . LEI PERSE

ISS DEVIDO NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO POVO.MT

O TOMADOR DEVERA RETER O ISS, BEM COMO REALIZAR O PAGAMENTO DO IMPOSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 3 DA
LEI COMPLEMENTAR N. 116/2003.

DADOS BANCARIOS
|TAU (341)
AG 4394
61716-3

TNFoRMAçóEs aDrcroNArs

v Alividade 900190203
Shows, operas, concertos, recitais, festivais

Retençõês I PIS

, Fedeiais , R$ 0,OO I

Demonstrativo
Valor dos Serviços RS
(- I Desconto lncondacionado RS
(- I RetenÇôes Federars R$
(- r ISSQN Rêtido pelo Tomador R$
r =,Valor Liquido RS

e congeneres
COFINS
RS 0,00

Serviço prestâdo em lmposto devido em (')
SAO JOSE OO POVO.MT SAO JOSE OO POVO.MT

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00--+

Cálculo do lmposto
350.000,00 Velor dos Serviços

R$

R$
R$

o/.

R$

350.000,00
0,00

350.000,00
tJ
c')
(*)
(*)

0,00
0,00
--- 1- ) DeduÇôes

( - I Desconto lncondicionado
(=) Valorda Nota

L

= r Base de Cálculo
jr ) Alíquota
= ) Vâlor do lmposto (ISSQN)

Valoí dos Serviços
R$ 350.000,00

Desconlo
RS 0,00

Valor da Nota

R$ 350.000,00
lnfo rmaçôes ImpoÉantes:
i(') lmposto devido no local da presteÇão do serviço nâ forma do Artigo 54/CTM.
(") Os dados referentes â Deduçôês, Base de cálculo, Aliquota e Vâlor do ISSQN náo podem ser gerados, já que essas informaçÕes

tdepêndem dâ legislâÇão do municlpio onde o imposto é devido.

httpsJlú/rM^/6.gorania.go.gov.brlsistemas/snfse/asp/snÍse00200w0.asp?nola=379 1t1
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PRtitlt[Ê.,r fi
üIANDUVA

SECRETARIA MIJNICtpAL DL ADMINIs'rRAÇÃo

lrrsraoo or capecroeoe rÉcucl

AÍestomos, poro todos 'os 
fins de direito, que o empreso lG produçôes

Arllsticos lldo, inscrito no cNpJ sob no 32.709.23ó10001 -20, eslobelecido no Avenido
E, n" 13ó2, Quodro B ró, Lote 16 o 17, Broco Tokyo Edif Merropoliton soro 90ó-o -
Jordim Goios, Goionio - Go, z4.glo{30, foi fornecedoro do show do Dupro
serlonejo Ícoro e Gilmor poro o MUNIcÍpto oe CATANDUVA, inscrito no cNpJ sob no
45'122.603/0001-02, situodo no proço conde Froncisco Motorozzo, nô l, centro, no
cidode de colonduvo/sp, no evento CANTA E ENCANTA, que ocorreu no dio
13/04/2024..

A referido empreso cumpriu pontuormenÍe com os obrigoçôes ossumidos, no
f oconle oo show controtodo.

Decloromos oindo que o prestoçõo dos serviços ocimo referidos
opresenlorom bom desempenho operocionol, nodo constondo que o desobone
técnico olé o presenie doto.

Por ser verdode, firmomos o presente.

CoÍonduvo. 22 de obril de 2024.

CASAL
SECR rPAL DE ADMtN|STRAÇÀo

I
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P
Av, Msris de t urdcs Â. Ccritr, l',177 - Cr Postrl S - Fore: PABX (ló)3E32 Ol00 - Frr (16»tJ2 0l2t

CEP 14610-000 - I P U À - Esruto rle Sâo Poulo E-moil: culture@ipue.sp.gov,br

AT[,ST^DO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de lpuã, inscrita no CNPJ: 49.556.863/000l-39, Iocalizada na Av.
Maria de Lowdes Almeida Gerin no 433, Baino Pampuã, em lpuâ, estado de são paulo, por intermédio
deste documento, vem ÂTESTAR que a empresa IG, produções artisticas LMtda, inscrita sob o
CNPJ3?.709.736/0001-20, com scde na Avcnida E, Baino Jardim Goias,

cidade Goiania-Go, cEp:74.810-030, prestou sewiços artisticos show da Dupla Icaro e
Gilmar_, no.Evento IORM (Ipuã Rodeio Musica) que asonteceu às 23hOO a 01h30 no diÍ- OTO9:2O23, no
Palco Principal do Parque de Exposições

_ .. ._.. Secretaria Municipar de Educação e culturB de lpu4 através do processo
nexigibilidade 0912023

104/2023

Ate§tamos, ainda, que a lnesnla cumpriu ptenanrente com suas obrigações, atendcndo as
necessidades da CONTRATANTE, nilo havendo nada qúe a desabone.

Sem mais.

IeuL§8,28 de Novembro de 2023.

<-
velra Puga

Chefe rh Divisõo de CulÍura de IpuÍ-SP

2

I



Prefeitura de Sarandi ooonr5

Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa tO enOOUçÕeS lRfíSttCnS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ
32.709.736/000í -20, forneceu os serviços relacionados abaixo:

Registramos que a empresa entregou e atendeu todas as exigências deste
Município, referente ao processo mencionado acima.

Sarandi, '16 de novembro de 2023

Douglas Alexandre de Miranda Batista
Secretário de Administração

Rua Josê EmiÍiano dê Gusmáo, 565 - CEP 87.1i1-230 - Centro - Sarandi - paraná
(44) 3264-8600 | licitacao(Osa randi.0í.qov. br

cNPJ 78 200.48210001- 10

lnexigibilidade n" 1 6/2023

Item DescÍição

368t2023 Agenciamento de show artístico musical de íCARO E
GILMAR para show artístico com duraçâo média de 01h30
minutos.

Contrato

1

Assinaturâ eletrônica ldentiÍicâdor: a2f30e7d-abíO-47íd-btdf42bbbSggBeSf - páginâ j / 2
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Assinado poÍ: DOUCLAS ALEXANDRE DE MIRANDA BATISTA -

011752 196917 l6/ I I r202jl 08i47:01 DECRETO N' 1024/2022

I--jtrZi';4

Assinalura elelrônica - ldentificador a2f30ê7d abf0-47fd-bÍdÍ-42bbbs99BeSÍ - págana 2 t 2



14:18 § Q'.rl -

1.978
sêguindo

000n37e icaroegilmar o

2.479 854 mil
publicaçõ... seguidores

lcaro & Gilmar

@ icaroegilmar

Musicista/banda
Shows:(62) 99664 5656
MJ MUS|C à,I
aj"Diferentona" feat Luan Pereira- OUÇA AGORA

Ver tradução
@ linktr.ee/icaroegilmarEU

O Oiferentona. ícaro e Gilmar, Luan Pereira . íO

OD Seguido(a) por jesikaacristina, brunalima.oils e
outras 9'l pessoas

Mensagem Contato tA

SpotifyO Agenda YouTube.S Shows fi
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<- Publicações

mundo !!!

Ver todos os comentários
1B de agosto . Vertradução

§ ã,,11 -

Seguir 00nn10

icaroegilmar 0
Íl Ícaro e Gilmar, Luan Pereira . DiÍerentona

121 Ygo
icaroegilmar',.'BRUMADINHO - MG',..... mais

Ver todos os comentários
18 de agosto
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e Publicações Seguir 00nn41

icaroegilmar O
Íl ícaro e Gilmar, Luan Pereira . Diferentona

111 Yzq
a

3.146

! CurtiAo por cheioliveira e outras pessoas

icaroegilmar ,.- NOVA MARTLÂND|A - MT ,. ...

Ver todos os comentarios
3 de agoslo
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/00O1-99

AVENIDA VAIDIR MASUTTI77g.W

CE.P.: 78319-000 - Campos de lúlio - MT 00nn42

PARECER CONTÁBIT

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especiÍico abaixo, certifico que:

[)6] - HÁ recursos orçemeotário5 pa.a pagamento das obrigâções conÍorme dotação (ões) especificadâ (s) abaixo;

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para patamento das obrigações;

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistema de Re8istro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisiçâo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP. PÍocessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

ooo101t24
o?/o9l2o?4

TNEXTcTBTLtDADE 0029/20?4

Objeto do Processo Adm.: Contratação de Show artístico da dupla Ícaro e Gilmar, pare reelização do evento de
aniversário da cidade, festa tradicional no Município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal
de Cultura Esporte e Turismo do Município de Campos de iúlio - MT.

Recursos orçamentários

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

lJnid. Êxec. Funcional Catsgoria

020901 13.392.0008.2088.0000 3.3.9039.23.00

Fonts Recurso Valor Saldo Saldo Com R8se.vâ

í.2.500 350.000.00 959.332.s5 707.244,55

350 000.oo

Assinatu

a

'tel'\'(0(1

SilYa

Campos de Júlio, 02 de setembro de 2024
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO O(.)NO1,3
wwwcamposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 1 01 12024

lnexigibilidade de Licitação no 2912024

AUTORIZAÇÂO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a abertura de processo para contratação de Show artístico da dupla Ícaro e Gilmar,

para realizaçáo do evento de aniversário da cidade, festâ tradicional no Município, em atendimento

às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo do À/unicípio de Campos de

Júlio - tr/T.

Campos de Júlio - MT, 02 de setembro 2024.

IRINEU MARCOS A\i,nddodeÍo,mddieital
por lRlNtU \,4ABCOS

PARMEGG IAN l;{ ennurccrarr,ro:osszso:a

620ss78034
Dâ.tos: 2024-09.03 07:39i4l
-04'00'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

^^?1.\ t ,www.camposdeiulio.mt.gov.bÍ UUllll'r':

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANÊIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO ÂGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133/2021

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Municipio de Campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. '148. inciso ll.

alinea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo êm vista o disposto no art§. 7o e

80 da Lei Federal no de 1o de abril de 2021,

Art. lo Desig servidorês paÍa âtuarem como

agentes de contrataçá

de 10 de abril de 2O21 ,

idos pela Lei no '14.133,

| - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José B

Ill - Nadia TâlalildrÍÍq

§ 1o Nas lieitaçÕes na modalidade pÍegâo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do caput deste ârtigo seráo designados pregoeiros, nos

termos do art 80, §5o, da Lei no 14 13312021 .

§ 20 Compete aos agentes de contratação tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executâr quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23 de 18

de ianeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contrataçâo indicados no caput a conduçâo

dos processos de contrataçáo dirêta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

4
CNPJ; 01.614.516/ wt-ll - uunidffiê campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masu$i, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpds de lúlio-MT - CEP| 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\,r

RESOLVÊ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 000n45

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderâo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que nâo estejam exercendo outras funções no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuição dos

processos de licitaÇáo e de contratação direta a cada um dos ãgêntes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legâl ou regulamentar.

Art, 20 Designar os servidores efêtivos abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissáo dê contrataçáo, em caráter

permanente:

I - Eric Rodrigo §lg§enan;

lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gu

V - Darci Rod Teixeira.

§ 1o Compete mt o mpenho das atribuiçôes
previstas no art. 18 do 8 de janeiro de 2024, sem

prejuizo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidentê da comissão de
contrataÇão será substituido bros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria.

§ 30 A comBão de contataçáô não poderá se rêunir com número de

membros inÍerior a 3 (três), nos termos doart.8o, §2o, da Lei no 14.133/2021,

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuaÍ como presidente da

comissão, se for o câso. solicitar e designaçáo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissáo de contrataçâo em caráter permanente nâo

impede eventual designaçâo de comissão de contrataÉo êm caráter especial,

quando as circunstâncias de contrataçâo específica assim exigir.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Muni e campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mesutti, N' 779 W- Loteãmento Bom,lardim - Campds de Júlio-MT - CEP: 78319-000 "Fone (65) 3387-2800

§

ll - Nadia Talal Nejem;

igta dos Santos Lino



§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da eguipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

estejam exercendo outras funçÕes no respectavo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previstô no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d Batista

Art. 40 Os a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio, mt.gov,br 00fin46

dê contrataçâo, a equrpe de

tócnico complementar paraapoio e os agentes

análises relâtivas
inclusive de servid

financeira e JurÍdicâ.
rão com o auxílio dos

órgáos de âssessora do Poder Executrvo do
Municipio de Campos sto no art 15 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria de sua publicação.

Gabinete do P
e quatro dias do mês de ieneiro do eno de dors mil e vinte e quatÍo

RegistÍê-se, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOo -Fone (65) 3387-2BOo

refeito Nlunicipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso. aos vinre

não



25 de Janôko dê 2024 . Jornal Olicial Eletrônlco dos MunicÍpios do Eslado de ÀIato Grosso . ANO XIX I N" 4.408

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO

PORTARIA N' 26, OE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE CON.
TRATAçÁO, PARA COMPOR A COi,I§SÁO DE CONTRATAçÀO E A
EOUIPE OE APOIO E PARA AÍUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIOOS PELA LEI N" í4.í33/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNl, Prefeito do Município dê Campos de
Júlio, Estâdo de Mâlo Grosso, no uso da atribuição que lhê conferê o art.
148, inciso ll, alinêa "f e h", da Lei Orgânicâ Municipâ|, e tendo em vistâ
o disposlo no arls. 70 e 8o da Lei Federal n" 14.133, de 1. de abril de 2021,

RESOLVE

AÍ1. lo Designar os seguintes seNidores eÍelivos parâ aluaíem como
agenles de conkatâçáo nos procedimenlos licitatórios regidos pela Lei no

14.'133, de 1o de abrilde 202'1:

| - Eric Rodrigo Pettenân;

ll - Marcelo José Batista dos Sanlos Lino:

lll - Nadaa Talal Nelem;

§ ío Nâs IiêitaÇões na modalidade prêgão, os agêhtes de conlratâçâo in-
dicâdos nos inosos I e ll do caput deste ârligo seÉo designêdos pregoei-

ros, nos teímos do ad. 80, §5o, da Lei no 14.133/2021.

§ 2o Compete aos agentes dê contrataçáo tomaa decisóes, dar impulso êo
procêdimento licitatório e executâr quâisquer outras atividades necessári-
as ao bom andamênto do certame até a homologaçáo, bêm como e espe-
cialmente o desempenho das atábui@s previstâs no arl- í4 do Oecreto
Municipâl no 23, de 1E de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais nor-
mâs aplicáveis.

§ 3'Compele aos agentes de conlraiâção indicâdos no cáput a conduçâo
dos processos de cohtÉlaÉo direta realizâdos pelo ritos comum e eletrô-
nico. previslos no arl. ío. § 2ô, incisos I e lldo Decreto Municipel no 25, de
19 de janeiro de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como mêmbros da
equipo de êpoio, desde que não estêjâm exercendo oulras funçóes no res-
pêctivo processo lacilatório.

§ 50 Compete âo Secretário Municipal de Admiôistração a distribuiçâo dos
processos de licitação e de conkâtação direta a cada um dos âgentes in-
dicádos no capul deste artigo, bem como designar seus substitutos nas
hipóteses de aÍastamento, impediÍnento legal ou Íêgulamentar.

Arl. 2ô Designar os servidores efetivos abaixô relacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissão de contratação, em cêráter
pêrmanente:

l- Eric Rodrigo Petlênan;

ll - Nadra Talal Nejem:

lll - ltlêrcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da cuia Ferreira; e

V - Oarci Rodrigo Teixeirâ 00nn4?
§ 1" Compete à comissáo de contratação o desempenho das alribuições
previstas no arl. 18 do DecÍeto Municipal no 23, de 18 de )aneirc de 2024,

sem Díejuizo das demais normas aplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impedimenlos, o presidenle da comissão de

contralação será substiluído por !m dos demais membros, na ordem indi-

cada no art. 2'desta Portaria.

§ 3o A comissâo de contrataÇão náo poderá se reunir com número dê

membros inferior a 3 (lrês), ôos teímos do ad.8', §2', da Lêi n' 14.133i

2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que aluar como pre-

sidenle da comissào, sê for o caso, solicitar a designaçáo de seNidor parê

substituir membros âfastados ou impedidos.

§ ,fo A designaçáo de comissão de contrâtação em caráter permanente

não rmpede evenlual dêsignaÉo de comissáo dê contrataÉo em caráleí
espocial, quândo ês circunstânciâs de contratação especíÍica assim exigir.

§ 5c Os servidores ârrolados no caput poderâo, quando for o caso, atuaÍ

como membros da equipe dê apoio aos âgenles de conlratação, desde
que não estejam exercendo oulras funÇões no respêctivo processo licita-

tório.

Arl. 3o Designar os servidores abaixo relacionados pârâ, na qualidade dê

agentes públícos, conduzirem os processos de contrataçáo direta reáliza-

dos pelo rito simplaficado, previsto no aít. 10, § 2o, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal no 25, de 19 de janeirc de 2024:

I - Jéssicâ Amênn Froehlichl

ll - Thais Silva Macieli

lll- Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brândalize Pazinâtto:

V - Marcia Soares de Freitasi e

Vl - BealÍiz dos Santos Batista Silva.

Arl. 40 Os agenles de contralação, a comissão de conlrâtaçáo, a equipe

de âpoio e os agenles públicos poderão solicitar âuxílio técnico com-
plementar para análises relativas às qualiílcações técnica, econômico-
financeira e jurídica, inclusivê de seNidorês não lislados nesia Portaria, e
conlarão com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de con-

hole intemo do Poder Exêcutivo do Municipio de Campos de Júlio - MT,

nos têrmos do disposlo no aÍt. í5 do Doc.eto Municipal no 23, dê 18 de
janeho dê 2024,

ÂÉ. 5p Esta Portana êntra em vigor na data de sua publicâção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estâdo de Malo Gros-

so, aos v nte ê quatío dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
qualro,

Rêglslrê-se, publique-se e cumpaa+e.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍôÍeito dê cãmpo6 dê Júlio

oEoRETO N. 302, OE í3 0E OEZEMBRO OE 2023 - LEt N.1590 0É.22t11t2022

Abre no orçamento vigenle crédilo adicional suplementâr e da outras providênc as

das
Lei
ta
de

arribuicôes que lhe foÍâm
22 de Novembro de 2022-

nles dolaçóes:

Suplêínentaçào ( + ) 327.717,81 02 06 01 Fundo lúunlcipalde Saúde

diariomunrcrpâl.org/mUamm . www.amm.org.bí 95 Assinado Drgrlalmente
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE lNscRrÇÃo
32.709.7361000í-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍAOEAEERTURA

08rc?2019

NOME EÀ/IPRESARIAL

IG PROOUCOES ARTISTICAS LTDA

T|TULO OO ESTABELECIMÉNÍO (NOME OE FANIASIA)
IG PRODUCOES

PORTE

DEMAIS

CÓoIGo E DEScRIÇÀo DAAÍIVIDADE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

90.0í -9-02 . Produção musical

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ÊCONÔMICAS SECUNDÁRAS
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviáÍios de pagsageiros não espêcificados anteriormente
59.20.1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.í1{.00 " Agências dê publicidade
73.í9.0-04 . Consultoria em publicidade
73.19{-99 - Outras atividades de publicidâdê não êspêciÍicadas anleriormente
82.30{-0í . Sêrviços de organização de feirâ§, congresso§, exposiçóes e Íesta5
90.0í-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complemêntares não especificades enteriormenle
93,29-8.99 - Outras atividades de recreação s lazer não êspecificadas anteriormenle

côorco E oESCRTÇÁo DA NATUREZA JURí0tca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVE
NUMERO

r362
COMPLEMENTO

QUADRAB.íG LOTE 16 A 17 BLOCO
TOKYO EDIF METROPOLITAN SALA 906.4

CEP

74.810-030
EAIRRO/DISTRITO

JARDIM GOIAS
MUNIC Pto

GOIANIA GO

ENDÊREÇO ELETRÔNICO

coMERCtAL@NAPRODUCOES.COM
TELEFONE

(62) 3434-6278

ENTE FÉDERAÍIVO RESPONSÁVELiÉf R)

SITUAÇÁO CAOASTRAL

ATIVA
OATA DA SIIUAÇÃO CAOASTRAL

08/02l/20í9

CADASTRAL

SIÍU ESPECIÁL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2810812024 às íí:03:20 (data e hora de Brasília). Página: 111



IG PRODUÇÓES ARTISTICAS LTDA

IG Pr(úr$ltas Aíistic&§ t,tdâ
PriltciÍr altam{lo do coÍrtaxlo social

flgí'rn50

pRIMEIRA llrrneçÂo Do coNTRATo socrAl

Pelo prescnte instrumento particulan

ICARO DA SlLyÁ MÁNTOllNl brasileiro, empre*irio, soltciro, nascido em Covemado
Valadarcs - MG aos ?7l0y1993, portador do CPF I13.142.536-70 e CNH 052ó682ó503
DIr'I'RAN-MG, expedida em 2910612016, filho de Clovis Jose Mantovani e lrany Benigna
da Silva- resirlente e domiciliada na Rua t-65. No I 184, Apto 1904, Cond. Residencial jardim
da Serra. Setor llueno, CEP 74.230-120;

GILMÁR RODNGAES DE CASfnO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em

Govcmado Valadarcs - MC aos O4ll?11990. portadoÍ do CPIj 109.129.55ó-51 e CNH
04756968795 DETRAN-MG, expedida em 27110/2014, Íilho de Osmar Goncalves de Castro
e Dulcilene Rodrigues de Oliveira" residente e domiciliada na Rus t-65, N' I 184, Apto l9M,
(lond. Residencial jardim da Serra. Selor Bueno, CEP 74.230-120, únicos sócios

componentes da sociedade denominada 16 PROD AÇÕE§ ARTÍSTICAS LTDA, com sede

na Avcnida Dcputado Jamel Cecílio, número 2690, Quadra: 8-26, l,ote: I ó a 17. Sala: 90G
Â. Bloco 1'okyo: Editicio Metropolitan, Bairro: Jardim Coiás, municipio Goiânia - CO.
CIP 74.11l0-100. arquivada na JU Cl:.G em 08102/2019 sob NIRE 52204756980 e inscrita no

CNPJ - 32.709.736/0001-20, resolvem de comum acordo. procedcr a pÍes€nte alteração. na

lorma da lsi, mediante as cláusulas e condições seguinÍes:

ALTf,RAÇÃO DO CoNTRATO SOCIAL

CLÀUSULÁ PNMEIRA * A sede da sociedade passa a ser na Avenida E, número: l3ó2

Quadra B-2ó" Lote I ó a I 7, Sala 906-4, Bloco Tokyo Edif. Metropolitan, Baino Jardim
Goiás. município de Goiania - GO. CEP 74.810-030.

Continua em pleno vigor as cláusula e condiçôcs conratuais estabelecidas até a pÍesente

rlata. que não Íoram cxpressamente modificadas em partes ou em stra totalidade plo pÍes€nte

instrumenlo de alteração contralual.

t
\ t\\l

I.TEE
tr
i{

clRrIFIco o RBGISaRo Rt 22/03/2OL9 10r21 9oB N' 20190106122.
PROTOCOIJO. 190306122 DE 06/03/2Oa9. CóDICO D! VERTFTCÀçÍO:
11901292803. lÍIRE: 52204756960.
rc PRoDUÇõts ÀRTratrcÀs rrTDÀ

Paul,l Nun.a Lobo v.loáô Rosli
sEcREaÁRrÀ-GERÀL

corÂr,rrÀ,22lorl2019
ww.port.ldo@prô.nd.dorgo1.Do. so. gow.br

À w.Lld.dê da!t. docu.Eonto, 6. inprâs.o, ttc! suj.lto à c@plovrção d. Bu. .ut.at1cld.d. Eor ...p.ctivo. Port.l..
lnfoflú.nalo r.us r.!D.ctlvo, c6dlgos d. vÉrlllcrçao

+
§



IC PÍüruçôcs AÍÍaficaó l-td,
PÍrÍnaire rltcÍafao do conúüo socd

CONSOLIDAÇ/íO DO CONTRÁTO SACIAL

CU|USULI nRIMEIRA - A sociedade adola o nome empresarial de IG PRODTTCOES

ÁNTÍSTTCAS LTDA
Panigrafo Único: A socierlatle tem como nome de Íantasia: /6 PRODüÇÓES
ÁRTiSTTCÁ5.

Cu|USULA 
'EGIINDA 

o objeto social é a prestação de serviços de publicidade,
propaganda- eventos culturais, shows, marketing, edições musicais e produç2lo em gravação

de CD e DVD.

CüUSULA TERCEIRÁ - A sede da sociedade é na Avenida E. númeru: l3ó2 Quadra B-
26. I-ote 16 a 17, Sala 906-4, Bloco Tokyo Edif. Metropolitan, Bairro Jardim Goirís,

município de Goiânia - c0. CEP 74.810-030.

CI-,íUSULA QUÁRTA - A sociedade inicia suas atividades em l4l01/2019 e seu prazo de

duraçào é indeterminado.

CU|USUL4 QUINTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em

20.000(vinte mil) quotas no valor nominal R$ I .00 (um real) cada, totalmente integralizadas

em moeda corrente do País e ficam divididas entre os sócios da seguinte forma:

NOfvíIl NO DE QTJOTAS VAI,OR R$
(iilnrar Rodrigues de (}»tro 10.000 50o/o 10.000.00

lcaro da Silva Mantovani t0.000 50o/o 10.000.00

t00% 20.000.0020.000

CL/íASULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros scm o consentimento do(s) outro(s) socio(s), a quem fica assegurado, em

igualdade de condiçÕes e preço direito de prefeÍência para a sua aquisição se poslas à venda,

lormalizando, se realizada a cessão. a altcração conratuâl peftinente,

CLÁUSALA SÉTIM{ - I respnsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondcm solidariamentc pela inlcgralização do capital social.

CüUSULA OtTAyA - A administração da sociedade cabe ao sócio administrador

GILMAR RODRIGUES DE CASTRO E ICARO DA SILYÀ MANTOIIáIII, que assinam

CBRTTFTCO O iEctSÍRO Et( 22/03/?019 10i23 tOB ll' 20190306122.
pRorocoLo, 190306122 DE 06/01/20L9. CóDrCO DA VERrrrCÀÇÃO:
11901292803. NIRE: s2204?s6980.
rc PRoDgçõEs ÀRTÍsrrcÀs LtDÀr

JI,EGi F.uh !un., Lobo v.lolo Ro.5l
aacnlaÁRrÀ-c!RÀr,

corÂrrÀ.22l03/2019
Ds. portrldo.!pt..nd.dorgotrro - so - gow. br

'IO'l'At-

À wàltd.d. d.s!ê docu!.nto, !. lDpr...o, ftc. luj.ltô I c@provâção d. su. .ut.nticldrd. no! r.aPoctlvot Porul..
InroEÀndo !.u! r..p.ct1vo, códlgo. dâ e.rlflc.çIo

I
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lG Priuç&§ Áílsri.{s t-«h
Pnmci.ô iltê.r{ao do .onlrato sooiôl

isoladamente. com podcres e atribuições de representação ativa e passiva * ,u"iodJJ,0l n 5 2
judicial c extrajudicial. com permissão para prâticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de intcresse da sociedade, autorizrdo o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, faz.ê-lo em atividades estranhas âo intcresse social ou assumir obrigações seja em
l'avor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade. sem autorização do(s) outro(s) socio(s).

Cü\.\SULA NONA - O excrclcio social é de l2 (doze) mes€s consecutivos, coincidindo
com o ano civil. A cada dia 3l de dezembro, os administradores prestarâo contas justificadas

de sua administração, procedendo à elaboração do inventrírio. do balanço patrimonial,
dcmonstruçôes conúbeis e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados, podendo ainda, por decisão da
maioria dos sócios. os lucros apurados ficarem suspenso, a título especííico, sendo que a
sociedade poderá levantar balanços intermedirários.

Parógrafo L\nico: E arjmitida a distribuição de lucros de maneira desproporcional às quotas

de cada sócio, conÍbrme autorizado pelo art. 1.007 do Código Civil (Lei 10.40ó102), desde

que disr"iplina tal forma de distribuição de lucros em atâ de reunião dos socios e/ou em

regimento intemo.

CL/íUSI\LÁ DÉCLMA * Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os

socios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

C ü l.t S U LA D ÉC t M A P N M E I RÀ . A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dcpendência, mediante altcraçâo contratual deliberada na forma da lei.

CL-/íUSULA DECIMA SEGIINDÁ - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "pró-labore". observadas as disposiçôcs regulamentares

peíinentes.

CL-,íU\ULA DÉC|MÁ TERCEIRA * falecendo ou scndo interditado qualquer sócio, a

sociedadc continuaÍá suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz' Não sendo

possír'el ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado c liquidado com base na situação pBtrimonial da sociedade, à data da

rcsolução, vcrificada c'm balanço cspccialmente leyantado.

Parágralo lJnico - O mesmo procedimento seú adotado em outros casos em que a

vrciedade se resolva ent relaçào a seu sócio.

CüUSULA DÉCIMA 0UARTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as pcnas dâ lei,
dc quc nâo está(âo) impedido(s) de exeÍcer a administração da sociedade, por lei especial,

ou enr vinude de contlenação criminal, ou por se encontrar(em) sob efeitos dela, a pena que

vede. aintla que temgrrariamente. o acesso a cârgos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricaçào. peita ou subomo. concussâo, peculato. ou contra a economia popular, contra

cERtMco o REcI§aRo Ê 22/03/2019 10:23 608 N' 20190306122.
ptoTocol,o: 190306122 DE 06/03/2019. CóDrGO DE VEnrPlCÀçIO:
11901292801. NIREr 52204756980.
rc PRoDsçôEs ÀRTrsrrcÀs rr'!DÀ

T
*

r
JI.EG Pautâ Nun.! Lobo v.Ioro Ro..l

s!ciETÁnrÀ-caRÀL
c,otÃNt^, 22/03/20t9

lwr. po!t.ldo.úPr..nd.dorgoltno. go , gov. br

À erlldÀd. d.st. docu!.nto, r. hprêêso, t1c. lul.IEo à ccúprow.ção d. !u. àut.utlcldàd. no! rlrD.ctlwoa Portrt3.
IrtorDândo !.u, rêrp.cllvo, c'ádtgo3 d. w.riflcâção
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lG Í,rodugôcs Anlstic{s l,lda
tkrm.iÍa ôl&rôçâo do conlÍdo socid

00nns3
o sistema tinanceiro nacional" conÍra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo. le pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QAINTA - Fica eleito o foro de GO|ANIA-G0 para o exercicio e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. estando os sóciosjustos e contratados assinam o presente instrumento em uma única via.

o",q,:, de março de 201e.

\
\

A- r€Áx*- á, GiÃ dq /1J*- PLf-*-JLOú
L ilntar Rodrigues ds Castrt.)

0197i
01311

iaconhaço
OtLi,rÀi ROmlGU:t
MAl,lÍOV M,-por t.r.m

Icaro da Silva Mantovani

)

dr

'0130' .F0P728t3F-102i
í0:53:4Ih..

em rf

r
IT,EE

60,l

21
9raaança

lcÂio
.i arainat

À v.ll(tâal. d.st. docuD.Írlo, s€ lDpr.!!ô, flc. sur.tto à ccúlproe.çlo d. ru. .ut.ntlcld.d. nos r.tp.ctlvo! Port.lt
InlorDúato !.us !.rpêctlvot cód19o. do v.rlflcàçto
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CERTIIICO O REGI6TRO É14 22/03/2019 10!23 SoB N' 20190306122.
pRoTocolo: 190306122 DE 06/03/20\9. CóDÍêO DE WRratCÀÇiO'
11901292803. Ntaa. 52204?56980.
rc PRoDgÇõEs ÀRrrsrrcÀs LTDÀ

Pâulâ Nun.! Lobô v.loso Roaal
sECRETÁRIÀ.GERÀI,

cor^rqrÀ,22l03/20r9
vw. porttf doopr..ad.dorgoi.ao. 9o. gov.b!
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IG PRODUÇOES ARTISTICÁS LTDA

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumenlo particular;

ICARO DA SILVA MANTOVANI, brasileiro. empresário. solteiro, nascido em Governado

Valadares - MG aos 2710511993, portador do CPF I13.142.536-70 e CNH 052ó6826503

DETRAN-SP, expedida em 2910612016, filho de Clovis Jose Mantovani e Irany Benigna da

Silva, residente e domiciliada na Rua t-65, N" I I 84, Apto 1904, Cond. Residencial jardim
da Serra, Setor Bueno. CEP 74.230-120:

GILMAR RODRIGUES DE CASTRO, brasileiro. empresário. solteiro, nascido em

Governado Valadares - MG aos 0411211990, portador do CPF 109.129.556-51 e CNH
04756968795 DETRAN-MG, expedida em 27ll0lZ0l4, filho de Osmar Concalves de Castro

e Dulcilene Rodrigues de Oliveira, residente e domiciliada na Rua t-65, N' I I 84, Apto 1904,

Cond. Residencial jardim da Serra, Setor Bueno, CEP 74.230-120, únicos socios

componentes da sociedade denominada IG PTtODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA, com sede

na Avenida E, número: 1362 Quadra 8-16, Lote 16 a 17. Sala 906-A, Bloco Tokyo Edif.
Metropolitan, Bairro Jardim Goiás. município de Goiânia - CO. CEP 74.810-030, arquivada

na JUCEC em 08/0212019 sob NIRE 522047 56980 e inscrita no CNPJ - 32.709.73610001-

20, resolvem de comum acordo, proceder a presente alteração. na forma da lei, mediante as

cláusu las e condiçÕes seguintes:

ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - o objeto social da empresa passa a ser é a prestação de

serviços de publicidade, propaganda, eventos culturais, shows, marketing. produção em

gravação CD e DVD, transporte rodoviário de passageiros.

Continua em pleno vigor as cláusula e condições contratuais estabelecidas até a presente

data, que não foram expressamente modificadas em partes ou em sua totalidade pelo presente

instrumento de alteração contratual.
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00n055CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÁTO SOCUL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome empresarial de IG PRODUC0ES

ARTÍSTICAS LTDA
Porágrafo Único: A sociedade tem como Irome de fantasia: IG PRODUÇõES

ARTÍSTICAS.

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto social é a a prestação de serviços de publicidade,

propaganda, eventos culturais, shows. marketing, produção em gravação CD e DVD,

transporte rodov iário de passageiros.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - A sede da sociedade é na Avenida E, número: 1362 Quadra B-

16, Lore 16 a 17, Sala 906-A, Bloco Tokyo Edif. Metropolitan. Bairro Jardim Goiás,

município de Goiânia -GO. CEP 74.810-030.

CLÁUSULA 7UARTA - A sociedade inicia suas atividades em 14/0112019 e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA gUINTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em

20.000(v inte mil) quotas no valor nom inal R$ I ,00 (um real) cada, totalmente integralizadas

em moeda corrente do País e Íicam divididas entre os sócios da seguinte forma:

NOME N'DE QUOTAS PARTIC % VALOR RS

Gilmar Rodrigues de Castro r0.000 50o/o r0.000.00

Icaro da Silva Mantovani 10.000 50V. r 0.000.00

TOTAL 20.000 I OOo/o 20.000.00

CLÁUSULA SEXT,4 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em

igualdade rJe condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

Íbrrnalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio administrador

GILMAR RODRIGUES DE CASTRO E ICARO DA SILVÁ MANTOVANI, que assinam
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isoladamente, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicial, com permissão para praticar todos os atos compreendidos no objeto

social. sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto. Íhzô-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA NONA - O exercício social é de 12 (doze) meses consecutivos, coincidindo
comoanocivil.Acadadia3ldedezembro,osadministradoresprestarãocontasjustificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial'

demonstrações contábeis e do balango de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados, podendo ainda, por decisão da

maioria dos sócios, os lucros apurados ficarem suspenso, a título específico, sendo que a

sociedade poderá levantar balanços intermediários.

Parágrafo Único: É admitida a distribuição de lucros de maneira desproporcional às quotas

de cada sócio, conforme autorizado pelo art. 1.007 do Código Civil (Lei 10.406/02), desde

que disciplina tal forma de distribuição de lucros em ata de reunião dos sócios e/ou em

regimento interno.

CLÁUSULA DÉCIMÁ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁASULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

I'ilial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal. a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução. verificada em balanço especialmente levantado.

Parógrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - o(s) Adm inistrador(es) declara(m), sob as penas da lei'

de que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em vinude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob efeitos dela. a pena que

vede, ainda que tem porariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra



lC Produçôes Aíisticas Ltda
Segunda alleraçào do contrulo social

al. contra normas de defesa da concorrência, contra âs relações

a propriedade.

IJINTA - Fica eleito o foro de GOIANIA-GO para o exercício e

e obrigações resultantes deste contrato.

s e contratados assinam o presente instrumento em uma única via.

de2022.
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o sistema Ílnanceiro nac

de consumo. Í'e pública,

CLÁUSULA DÉCIMA
o cumprirnento dos d irei

E. estando os sócios j

Goiânia-CO. 25 de.lulho

Gilmar Rodrigues de C lcaro da Silva Mantovani
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa lG PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA consta assinado digitâlmente por:

CPF/CNPJ Nome

í 0912955651 GILI\,,1AR RODRIGUES DE CASTRO

ICARO OA SILVA MANTOVANI1 1314253670

r
I.TEG

c8RtlrÍco o tEoIsato EL lO/O8/2022 09:46 9oB N' 20721241923.
PRoTocoLo: 2212A1923 DB 25/01 /2022.
cóDrco DB vBRrtrc çÍot a22aoa22/r41. c1ípir DÀ sEDa! 32709736000120.
xIRa: 52201756980. COü EFEITO9 DO iEOISÍRO 

'),t 
25101/2022.

rc PtoDgÇõEs ÀnrrsrtcÀs t rDÀ

PÀ('IÁ NT'IIE§ LOBO VILOSO ROSSI

B!cRÊT;.RrÀ-oERÂL
g*. port.1do.À9r..Dd.do rto laro . 90 . gov. b!

À validÀd. d..r. docum.nlo, À. !npr.s.o, flcà.ulêlrô à cômprôvàÇÀo d. .ua àuE.ntlctd.dê bôâ r..p..!ivor pôrtà16
lnforundo s.u. !.!p..ttvos .ódigo. dê v.rrftcâçÀo.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



lG Proôrsôcs AnístcÀs l,rü
('mndo dc t'l,ríitui@ dG Socrí.dc Limitrdt

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADÁ
0cnn59

IG PRODIJÇÕf,S ARTISTICÀS LTDA

Pelo presente instrumento paíiculúi

|CÁRO DA SILVÁ MANTOIâNI, bra:rileiro. empresário, solteiro, nascido em Govemado
Valadares - MG aos 2710511993, portador do CPF I13.142.53ó-70 e CNH 0526ó82ó503
DETRAN-MG, expedida em 29106/2016. filho de Clovis Jose Mantovani e Irany Benigna
da Silva. residenle c domiciliada na Rua t-65, N" I I 84, Apto 1904, Cond. Residencial jardim
da Serra. Setor Bueno, CEP 74.230- l 201

GILMÁR kODRIGUES DE CASTfuO, brasileiro. emprcsário, solteiro, nascido em
Governado Valadares - MG aos 04/1211990, portador do CPF 109.129.55ó-51 e CNH
0475ó968795 DETRAN-MG. expedida em 27l10/2014, filho de Osmar Goncalves de Castro
e Duloilenc Rodrigues de Oliveira. residente c domiciliada na Rua t-ó5, N' I I 84, Apto 1904,
(lond. Residencial jardim da Serra, Setor Bueno, CEP 74.230-120

(lonstitucm uma Sociedade llmpresiria t,imiada, que será regida pelas disposições
consubstanciadas pela Lei tO.406-O2, bem como pela vonlade das paíes contratantes que se

exaram nas cláusulas e condições seguintes:

CL,íUSULA PRIMEIRA - A socicdade adota o nome empresarial de IG PRODaCOES
.ARTíSTTCÁS LTDA
Parágralo Único: A sociedade tem como nome de iantasia: /G PRODUÇÓES
ÁRTiSTICÁ5,

CLAUSUIÁ SEGUNDA O obieto social é a prestação de scrviços de publicidade,
propaganda. eventos culturais, shows, marketing. ediç«1es musicais e produçâo em gravação

de CD e DVD.

r cERIIFIco o REcrsIRo Ev oA/02/20L9 15:23 AOa N' 52204756980.
pnotocoLo: 190190?60 DE oa/02/20L9. cóDrco D! VERÍFICÀÇÍO:
11900592455. NIiE: 52204756980.
rc PRoDgÇô86 ÀÀtrsarcÀs t rDÀ

I.EEE Plulà Nun.r Lobo V.loro Rotrl
sEcRETÁRIÀ-GERÀI,

coÍÂNrÀ, o8l02l2019
sw. porta ldoeDp!..nd.dorgo1tno. go. sov. br

À w.ltd.d. dêrt. docu!.Eto, i. ltôprô6so, llcâ .uj.1to à conp.owâção d. 3u. ru!.nttctd.d. Eo. r.tp.ctlvot po!!rt..
Ínrotunato r.u! loep.cttwo. código8 d. w.ltftc.çIo

t\ 1\\t

\

$.+



00n86n
lC Pftúúçõ.. Aniíl(rs Llrlt

Conlraro & Co[srituiçao dc Sor,ldlrra | .imir.dg

Cttiustrt,l |'ERCELRA - A sede da socicdade é na Avenida Deputado Jamel Cecilio,
número 2690. Quadra: 8-26. l.ote l6 a 17. Sala: 906-A; Illoco Tokyo; Edif: Metropolitanl
lJairro: Jardim Goiás. município Goiânia - GO. CEP 74.810-100.

CLíUSULÁ SUARTA - A sociedade inicia suas atividades em 14/0112019 e seu prazo de

duraçào ó indetcrminado.

CL,íLrSa LA QIJ|NTÁ - o capiral social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em

20.000( vintc mil) quotas no valor nominal R$ I ,00 (um real) cada" toralmente integralizadas

em moeda corrente do País e ficam divididas entre os sócios da seguinte fbrma:

NOMII N'DE QUOTAS PARTIC % VALOR R$

Gilmar Rodrigues de Castro
lcaro da Silva Mantovani 10.000

50% 10.000.00
50% 10.000.00

T()1'At. 20.000 20.000.00

CLÁUSULA SEXTÁ - As quotas são indivisívcis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a lercciros scm o conscntimcnlo do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, ern

igualdadc dc condiçôes c prcço direito dc prcfcrência para a sua aquisição se postas à venda"

Íilrmalizando, se realizada a cessão. a alteração contranrâl peninente.

CUíUSUUI SÉTIttlÁ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suâs quotas'

mas todos respondem solidariamente pela intcgralização do capital social.

CLliUSUul OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio administrador

GILMAR RODRIGUES DE CASTRO E ICARO DÁ SILYA MANTOYANI.Cue assinam

isoladamentc, com poderes e atribuigôes de representação Btiva e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicial. com permissão para praticar lodos os atos compreendidos no objeto

social. sc'mpre de intcresse da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaç&s seja em

làvor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alieniu bcns imóveis

da sociedatlc. sem autorizaçào do(s) outro(s) sócio(s).

CL4USULA NONA - () excrcício social é de l2 (doze) meses consecutivos, coincidindo
com o ano civil. A cada dia 3 I de dezembro. os adntini$radores prestarão contas justificadas

de sua adnrinistração. procedendo à elaboraçào do invcntário, do balanço patrimonial,

dcmonstraçôes côntáheis e do balanço de resultado econômico" cabeado aos sócios, na

proporção de suâs quotâs, os lucros ou prejuízos apurados, podendo ainda, çxlr decisÍlo da

maioria dos sócios. os lucros apurados fiearem suspenso. a título específico, sendo que a

sociedade poderá levantar balanços intermediários.

lr CERTTFTCO O REGTSTRO Éú 0A/02/2019
PRoTocoLo ! 190190?60 DE 0A/02/2019
11900592455. NIRE: 5220{756980.
16 PRoDoçõas ÀRtrsatcÀs r.TDÀ

1s:2 3 soB N' s2204756980.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo,

Paulà Nu.E trobo vêloso Bolsl
6acRErÁRrÀ-GERÀú

GorÂllrÂ, o g./02 /2 o 19
tr.po!h1doopr..nd.dorso1uo.so. gôw. br

J.E.EG
À va1Id.d. dêstê doc\E.nEo. s. iDprêsso. Ílc! 6uJ.1ro à coÀprowação d€ suà au!.nllcldrdo no! !.tP.cElvo8 Pôrt.ls

rnfot!âDdo sêuÊ !.sp€cllwoa c6d19os dê várlftcÀção

10.000 I
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Conrlto d! Constituiçôo d. Socicdúe LiÍritld.

Parágrdo Unico: l:. admitida a distribuição de lucros de mancird desproporcional as quotas
de cada sôcio. conforme autorizado pelo art. 1.007 do Código Civil (Lei 10.406/02), desde
que disciplina tal forma de distribuiçào r.lc lucros em ata de reunião dos sócios e./ou em
rcgimento interno.

CüUSULA DÉCIMÀ - Nos quaúo meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobrc as contas e designarâo administrado(es) quando for o caso.

CLtiUStltÁ DÉCIMÁ PRIMEInÀ - A sociedade podeÍá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência. mcdiantc alteraçâo contraiud ilelibcrada na forma da lei.

CLíUSULÁ DÉCIMA SEGUNDÁ - os socios poderão de comum acordo, fixar uma
rclirada mensal, a título de "pró-labore". observadas as disposições rcgulamentares
pertinentes.

CLI|USULA DÉCIMA TERCEIRÀ - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedadc continuará suas âtividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interessc dcstes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
havercs será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução. verificada em balanço especialmente levantado.
Pardgralo Úniu - O mesmo procc<limento será adotado em outros casos em que â

socicdade se resolva em relação a seu sócio.

CI-/itlSUL,4 DÉCtM.4 QUARTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas <la lei,
de que nào esLi(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou cm virtude de condenação criminal. ou por se encontrâÍ(em) sob efeitos dela. a pena que

vede. ainda quc tcmporariamente. o âcesso a c.ugos públicos; ou por crime falimcntar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussâo, peculato. ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional. contrâ norÍnas de defesa da conconência, contra as relaçôes
de consumo. le pública ou a propriedadc.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINTA - Fica eleito o foro de GolANlA-cO para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. estando os sóoiosju*os e contÍÊtados assinam o presente instrumênto em uma única vi

Goiania-GO, 09 de janeiro de 2019.

a.

(iilmar Rodrigues de Castro

'N-@

P.uI! Nun.E Lobo V.foâo Fo!!1
sEcRETÁRrÀ-cERÀL

cotÂ{rÀ, o8l02 /2 o 19
xw.portà1doâaPrê.nd.dorgo1âÀo.90. gow.bE

lr

Ica.ro da Silva Mantovani

cERaÍFIco o RÉêISIRO Eú OA/02/20L9 15.23 §OE N' 52204756980
pÊoroco!.o: 190190760 DÉ 08/02/21rg. CóDrGO DE VERTUCÀçÃO:
11900592155. NIRE: 5220{?56980.
Íê PRoDgçôBs ÀRtÍsrlcÂs t tDÀ

J.E,EG
À v.11d.d. dêsr€ aloc@6ntô. sê iipr.slo, flc. sujê1ro ã coúprovàçto d. sua âuE6ntlci.dtd. no. r.sP.cllvot Portrlt

I§tontndo ..uô têâPocElvoB códlgos dâ v.rltlcâçIo
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Empresa: IG PROOUCOES ARTISTICAS LÍDA
C.N.P.J.: 32.709.73610001-20
Balanço encerrado em: 3111212022

Folha 0001

EALANçO PATRITiIO'{IAL 00nn63
Dêscrição 2022 20 21

AÍIVO
ATIVO CIRCUL ]{TE

DISPOIIiVEL

catxl
CJIXÀ GERAL

CAIXÀ ESÍRÂDA

3rlrl2a22
5.678.036,78D
1.213.621,04D

354-622,48D
L59.712,57D

159.712,67D

0,00

3!t212021
2.923.409,03O
2,8563a1,9OD
2.136.970,25D

398.202,600
398.002,60D

200,00D

aal{co§ coilT t ovI EÍ{To
BANCO IIAU
BANCO íCOOB
aaNco stcooB PoUPANÇq

160,30D
10,00D

0,10D

150,00D

654,80C
654,80C

0,00

0,00

194.749,51D
194.169,68D

270,3rD

109,52D

1.739,422,43D
1.739 _422,45D

0,00

0,00

CUENÍES
DUPLICATAS A RECEBER

VIOLA SHOW PROD EVENTOS PROM EIRELI

14UNICIPIO OE FRONÍEÍRA

ECO OIÁGNOSTICA TTDA

DIVERÍI ENTRETENIMENTO E EVEI.ÍTOS LTDA

PAGPRII4Ê INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

DIEGO DE SOUZÂ DUÂRTE 34776154A45

I4UNICIPIO OE PAUTO DE FARIA

r00.000,00D
100.oo0 00D

0,00

100.000,00D

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

704,060,69D
704.(,60,69D

163.757,00D

0,00

63.954,80D

61.243,75D

183.785,14D

151.320,00D

80.000,00D

OUTROS CRÉDITOS

ADIAiITÂI{EI{TOS A FORNECÊOORES

GOOGLE

RHI DIGIIAL ÁGENCY

ADIANTAMENTO FORNECÊDORES

TREI4 BALÂ

758.99&s6D
74ô,760,92D

136.595,92D

4.000,00D

11.45S,00D

594.710,00D

15.3so,96D
15.350,00D

11.350,000

4.000,00D

0,00

0,00

aPLICâçõES FIi{AÍ{CEIRAS LIQUIDEZ IíEDI ÍÂ
EANCO TTAU APUC AT MAIS

8TG

SICOOB RDC

ÁDIAI{TAMEI{TO À E}IPREGÂDOS

ADIÂNTAMENTO DE SAúR]O

EMPRÉ TI o A EMPREGÂDoS

EI{PREfi MO ÊI'4PREGADOS

ÍRIEUTOS A RECUPERÁR/COMPE}{SAR

lRRF S/ APUCTCOES FINANCEIRAS

t[t77O
tl,77D

0.96D
0,96D

8.266,34D
8.266,38D

o,oo
0,00

3,959,49D
3.959,490

o,oo
0,00

47.59ô,22n
0,00

0,00

0,00

47.596,22D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.059,62D
1.059,62D

r.059,62D

0,00
0,00
0,00

s73,419,77D
31.212,O0D

18.000,00D

11.212.00D

o,oo
o,oo
0,00

0,00

4,464,415,74D
3.445.434,35D
3.O95.379,90D

733.448,40D

584.269,26D

t.772_962,24D

4.700,00D

ô7.O27t13D
67.O27,13O
19.430,91O

11.930,910

7.500,00D

0,00

0,00

E PRÉSII},IOS DE TERGEIRO§   RECCBEf,

NAIARÂ PRODUCOES ARTISTICÁS

ÍOTALMENÍE DIFERENTE

RÂPHÂEL ALVES CTBRAL

NA PRODUCOES

B&R PRODUCOES

L&M PRODUCOES

OZIMAR NUNES DA SILVÁ ]UNIOR

FS GAVA PRODUCOES

GLOEÂT EFFECTS

79O.058,45D
153.602,12D

3.580,00D

)27.8@,220
40.790,85D

5.000,00D

17.900,00D

10.000,00D

227.tt7,26D
4.200,00D

II{VESÍIHE]ITOS
OUIRÂS PÂRECIPAçóES SOCIETÁRUTS

SICOOB UNJCRED COTA CAPITAT

vEicuLos
VEicULos

6ao.ooo,o00
680.000,00D

o,o0
0,00

ÂTrvo Í{Ão-crRcuLAiÍÍE
OUTROS CRÉOITOS

ADTO DE LUCRO

GILMAR RODRIGUES

ICIRO DA SILVA

NA PRODUCOES

RAPHAEL ALVES

IMOAILIZÂDO
MÁeur Âs, EeurpaMErÍTos E FERR titEI{T s

MÁQUINpS Ê EQUIPAMENTos

INSÍRUI,tENÍOS I"lUSICÁIS



Emprêsar IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
C.N.P.J.: 32.7A9.73610001-20
Balanço encerrado em: 3\11212022

Folha 0002

BALANçO PATRIMONIAL 00nnÊr
Descrição 2022 2021

c) DEPRECTAçóES, ll,roRÍ. E EX US. ACUMUT

o DEPRECIAÇÔES OE I4ÁQUINAS, EQUIP. FER

(-) DEPRECTAçÔES OE VEiCUTOS

(-) INSTRUT4ENTO 14USlGqIS

317212022

t3?,792,23C
1.200,00c

135.999,96C

592,27C

3Ur2l202r
0,00
0,00

0,00

0,00

4.498,0OD
4.498,000

4.498,00D

o,oo
o,oo
0,00

P .ssn O

P^SSM CIRCUL T{ÍÉ

FOR'{ECEOORES

TOR ECEDORES

CENÍRO AR AR COND P/ VEIC EIREU EPP

VIÂ VARE]O S/A

ÍOP FREIOS PECAS E SERVICOS EIRELI

GOIAS LUERIFICANÍES EIRÉLE . ME

MÂICON D€ }4ENESES DA COSTA

5C PROOUCOES ARTISTICAS LTDA

SIGA SÂT RÁSTREAMENTO DE VEIO]LOS SATELITE

CEI'ÍIRO BRÂSIL.EIRO DE RADIOTERÂPIÂ ONCOTOGIA E MÂSTC

ALPHAPAR( HOTEL LTDA

EDITORA ROSSI MUSIC LTDA

NOVAPE AUTO PECÁS LTOA

N S AUTO PECAS LTDA

DENES & SOUSA BATERIAS E ACESSORIOS LTDÂ

REGINALDO HENRIQUE FARIA

STUDIO BAR PRODUCOES MUSICAIS LTDÂ

ABM . ASSESSORIA BRASILEIRÁ DE MARCÁS LTDA

PRÔTECAO SEGURANCA E SAUDE OCUPAOONAL LTDA

fALCAO PECAS E SERVICoS LTDA

FOUR EARES E EVENTOS LTDA

PST EI.fTRONICA I.TDA

HEITA PRODUCOES E EVENTOS LÍDA
LA@A FTÂT HOTEL LTDA

ZILU COíI,IERCIO DE PNEUS LÍOA

I TATIGiYEL

MARCA' DIREITOS E PATET{TES

MÀRCqS E PAÍENTES

PROVTSóES

PROVISÔES PARA 13o SAúRIO
FGTS SOBRE PROVISÕES PARÂ 13O SAúRIO

oBRtGAçõcs rRrBrrrÁRtas
IltPosTos E coirRrlurçÔEs A RECoLHER

ISS A RECOLHER

IRRF A RECOLIIER

SIMPLES NACIONAT Á RECOLHER

PARCELÂMENÍO S1MPLES NÂCIONAI

OARIGAçôES TRABAI.HISTÂ E PREVIDÊ CúRIA
oBRIG^çôES COl,r O PESí)AL

SAúRIos E oRDENADosA pAGAR

PENsóEs ALIMENTiCIÀS A pAGÁR

CACHE/ DIARIA A PA6AR

oaRrc^çõEs socuts
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

66.7a8,05C
66.78E 05C

2.500,00c

34.013,78C

0,01c

10.274,2{.

70.95O,2lC
70.950,21C

0,00

142,44C

33.459,55C

3t 34A,22C

977,O23,3OC
890.40&52C

128.322,05C

1.364,97C

764_721,src

2.057,S6C
1.703,OOC

1.703,00c

0,00

0,00

46.945,94C
68.357,74C

18.S88,24C

685,76C
366,70C

319,06C

331,20D
306,67D

24,530

331,20D
306,67D

24,53D

5,346.544,28C
5.346.5,14,24C

1.705.729,05C

2.016.355,65C

1.624.459,58C

r.s86.4o2,02c
1.586.802,02C

0,00

61.057,00C
].525 -745,42C

13.636,28D
1t.636,24D

13.636,28D

0,00
o,oo
0,00

5.678.O36,78C
6.441.514,57C

64.795,27C
4.79s,22C

150,00c

3.733,00C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.765,90C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

r0.000,00c
500,00c

595,00C

2.486,66C

22.000,00c

130,00c

15.000,00c

2.700,00c

4.734,6{.

2,923.4O9,O3C
t,678.70tt,SgC

1t,899,80C
18499,80C

150,00c

0,00

200,00c

1.931,10C

50,00c

2.455,80C

180,00c

435,00C

2.765,90C

r.500,00c
375,00C

517.00C

340,00c

8.000,00c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ouTR s oaRlcaçoEs
ADIAI{TÂiNEI|TOS DE CLIEI{ÍES

ADIANTAMENÍO DIREÍTÔS AUÍORAIS
ADIANTAMENTO DE CLIENTES

AD]ANTAi4ENTO GRÁVADORÁ ONE RPM

EMPRESÍI OS Ê FIÍ{AiICIAMEI{TOS
EàIPÂESÍIIiIOS

ÊMPRÉSIMO ITAU

PASSIVO NÃO.CIRCULATTE
PÂSSIVO EXIGiVET Â LO GO PRAZO

E PRÉSTI}IOS
NAIARA PRODUCOES ARTISTISC]ÂS

NA PRÔDUCOES

67,713,1Ç.
67,7t3,16C
67.743,16C

0,00

0,00

5.956,16C
5.966,r6C
5.966,16C

5-880,90C

85,26C



Empresa: IG PRODUCOES 
^RTISTICAS 

LTDA
C,N.P..l.: 32.709.73610001-20
Balanço encerrado em: 3U1212022

Folha: 0003

000nÊ5BALANçO PATRIMONIAL

Descrição 2022 2021
3ur2l2022
67.713,t6C

3utu2o2t
0,00T]AA PRODUCOES

PAÍRri{Ôt{ro LiQUTDO

CAPITAL S{ICNL
CAPITAL SUBSCRITO

GILI4AR RODRIGUES

ICARO DA s]IVA

LUCR,OS OU PREJUIZOS ACUMUI.ADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUI,IULADOS

LUCROS ACU14ULADOS

(-) PRüUiZOS ACUMUTÂDOS

I G P Ro D u co Es#ffiEifl5i#rtrifl:1""
ARTI STICAS ffii"$.fí'ál :ái'1Êiii:à?i*$:

LrDA: 3270e736 ffiãff:s:1,""*".-"#
000120 ffiF,*";:,,;;:.5;y;

831.190,95D
20.000,0oc
20.000,00c

10.000,00c

10.000,00c

1.238.733,2aC

20.0oo,ooc
2o.lxro,ooc

10.000,00c

10.000,00c

851.19O,95D
451.19O,95D

0,00

851.190,95D

L-2L8-r33,24C
1.218,r33,24C

1.219.398,08C

664,800

ALZIMAR
ANTONIO

SILVA
JUNIOR:00
495812102

l..tàd]oiulÚEÉ,^t7luF

tr6rr27!001i0 0!=PRÉsÉNo^L

!,ú, irÀ Orr.RF6.aPF 
^ 
I oú.

Ê.õ@ iia, Ctr'À[2rMâR aNÍoN o

iÚ-E!e..ÚÚebeurudo
0L: 2Oa,to). is re 5243ro
Fd{tôFâ..d0ílddo r20,



Empresai
c.N.P.l.:

IG PRODUCOES ARTISÍICAS LTDA
32.709 .7 3610001-20

Folha:
Número livror

0001
0001

00nnÊ6DEr,ro sTR^çÃo Do RESULÍÂDO DO EXERCiCTO EM 3U12l2022

Descrição Saldo Atual

RECEITÂ ERUTÂ

SER\,IçOS PRESrÂDOS 9.163.779,S0

9.L63.779,SO

(464.545,O2)

8.599.23{.44

(2,206.346,09)

(144-O72,73\

6.34a.816,16

(8,533.6r8,95)

(.) DEDUçôCS DA RECETA IRUÍA
(-)Iss
c) sIMPtfs NACToNAL

= RECEÍT^ UQUID

= LUCRO ARUTO

(-) oESPES S OpERACTOXITS

DESPESASCOX VE DAS

COMBUíWEL
,ISÉR- MANUT, VETCULOS

\{ooucm oe everros
LOCACAO DE VEICULOS

PUBUODADE E PROPÂGÂNOA

LÔCACAO DE EQUIPAMENTOS

coMIssóEs
MÂNUÍENSO DE VEÍCULOS

SERVIÇOs PRESIÂDOS POR TERCEIROS

MATERIÁL DE ESCRITóRIO

DESPESÂS ADMII{ISÍRATIVAS
sú,ruos E oRDEt{ADos

PRó-LÂBORE

PRÊMrcG E GRATIaCÂCóES

130 SÂúRiO
FÉRIAS

INSS

rGTS

ÍNDENIZAçÓES E AVISO PRÉVIO

ASSISIÊNOA MÉDICA E SOOÂL

DESPÉSAS COM EXÂMES

DIARIÂS DE ALIMENTÂCAO

cÂftiE
EPI . EQUIP. PROTECAO INOMOT,AL

UNIFORME

âJUDA OE CI,'íO

TA(ÁS DÍVÉRSAS

(3.7s9.597,45)
(5eí,278,68)

07.523,28\
(339.234,9)

(11.r77,78)

(r.841.190,$)
(386.317,38)

(358.3ss,33)

(172,23O,26)

(28.en,m)
(489,30)

(4.7|4.O2L,3O'
(1.s96.984,83)

(113,39s,52)

(142.641,36)

(148.985,71)

(32.846,97)

(309.rs3,06)
(156.767,30)

(30.067,í)
(6.282,19)

(14.221,00)

(719.810,00)

(297-813.91)

(1.962,00)
(s.248,70)

(31.622,00)
(1r.030,63)

(1.93,95)

(10.009,20)

(4s4.535,82)

(, clrv
CUSTO @i,I }IOSPEDAG€M

CONSERTO E I4ÂNUTENCÁO EQUIPAMENTOS

PÂS§T6E',IS AEREAS

PEDAGIO

PROOUCAO DVD

COMPOSICAO MUSICAL

INSIALACoES E EQUIPÂMÉI'ITOS DE PÂLCO

MATERI,AL DE PALCO

CAMARIM

CENARIO

\2
\dos

IMAGEITíROUPA'ÁCESSORIOS

CUSTO COM ÍRANSPORÍE
qJSrc IiEÍRUMEMTO MIJSICAL

ENSAIOS PAPI SHOW

coMssÃo DE sHow
COMISSÂO DE PUBUCITARI,A

(30.959,44)

(37.888,52)

(233.O37 ,77'
(47.9tO,74\
(lr.ooo,oo)

(146.999,99)

(11.620,00)

(29.6s9,s3)

(11,023,00)

(348.000,00)

(56.902,00)

(t47.264,65)
(7.994,00)

(9.002,06)

(17.336,70)

(49.903,48)

(1.005.034.21)

(4.750,00)

(135.999.96)

(592,2t)
(1.200,00)

(6.280,00)

(.) cusTos
DEPREC. DÉ VEIC1JLOS

DEPREC, DE INSTRUMENTOS MUSICÁIS

DEPREC. DE I'TAQUINÀS E EQUIPAMENTOS

PRODUCâO MUSICÁL

SrstêÍnà licênciãdo para EUSINESS PLAN SOLUCOES CONTABEIS EIRELI



Empresa
c.N.P.l.:

IG PRODUCOES ARTISTICÁS LTDA
32.709.736/0001-20

Folha:
Número livroi

0002
000r

00nn67DE]IIO STRÂçÃO DO RÉSULTADO DO EXERCiCIO E}r 3U12l2O22

Des.rição Saldo Atual
OCSPE§AS ADHI,.ISTRATNíTS

MULTAS DE MORÂ

IMPOSTOS E T$GS MUNCIPAIS

IMPOSTOS E TÂXÂS ESTÂDUAIS

TEI.ÊFONE

DESPESAS CORREIOS

MA'IERIAI. DÉ ESCRITóRIO

SERVIçOS PRESTADOS POR TERCEIROS

MULÍA DE TúÍ{SITO
DESPESÀS CARTOúRIAS

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

BENS OE PEQUEiIO VALOR

MÂIERÍAIS DE PiOC. OE DADOS

MANUTENC,AO PRÔC, DE DAOOS

Loc cAo DE vEIoJLoS
COPA E LÂNCHE

@NüJCOES URMI'IAS
MONITORÁMENTO E RÁSTREAMENÍO

DESP. CO+4 PASSAGENS ÂEREÂS

SERVICOS DE DIVULGACAO

SERVTCOS DE ÂDM

UIDADES

vÍÁcloNÁMEi'ITOS
DESPESAS PRODUCÁO DVD

DESPE§ÂS COM LAVANDERIÂ

IMPRESSOS E MAÍERIAS OE E(PEDIENTE

MONITORÂMENTO DE PáDIO

(1.77..O2t,3O1
(152,84)

Q.7A4,67)
(4.175,96)

(9.s2r,00)

12.357,40)
(36,00)

(20.360,00)

(2.551,30)

(200,64)

(3.078,95)

(s2.428,20)

(26,00)

(s13,60)

(2r.900.00)
(28.622,29)

(878,82)

(r5.902,s4)
(1.082,88)

( 1s r .449,98 )
(4s6.r52,00)

(36,s0)

(591,76)

(373.501,3s)

(1.180,00)

(36,00)

(3.322,15)

(+/, RECEITAS FIXA CEIR S
IUROS DE MORÂ

]UROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO

DESPESAS BANCÁRIAS

roF/tuRos/coMrssoEs BANcaRrÂs
IÍI.JITAS Ê ]UROS S/ DUPLICATAS

IR S/ AruCACAO FIMNCEIRÂ

(-) ouTn s DEsP€sa:s oPER crorAls
EQUIVALÊNCIA PATRII4ONIÁL

ERINDE DE CD'S
FESTAS E CONFRAÍENIzACOES

(2-377,52t

39,62
(1s.s38.05)

(1.179,49)

(t4,2s)
(3s,8s)

(2s.030,60)

(9.4r9,0O)

(12.354,08)

24.462,96

160.26A,62

ALztMAR #ffitirHti{i$;llllll#1"
A N TO N I O S I LvA:m:i1?i^iÍ;âf;?, :,iTfs"
J U N loR:00495s iüffiS|.,.lr'"'::*.-"

(19.lotí)

(46.a03,68)

184.723,58

(2.055.9EE,43)

(2.065.98t43)

(2.065.988,43)

(2.065.988,43)

(2.06S.988,43)

G) OUIRÂS RECETTÂS OPER CTO AIS
RECEITAS FINATCÉIRAS

DIREITOS AUTORÂIS

= IÉRO OU PRE'UiZO OPERACIOiIAL

= RESUITADO DO EXERCiCTO A ÍCS DO IR E CSLL

= LUCRO úQUIDO ÂXTES OAS PARTICIPAÇôES

= LUCRo oU PRfjUÍzo LÍQUIDo Do ExERcÍcto

PREruizo Do ExERcÍcro

It EoirrHrÉú^s
p no o U co e !ffi ffi ffi{'i"":'rr..;

ARTlsTlcAsl,sffiils,r*
LTDA:32709ffi*-'*""'
736ooo't 20 F,ffi:"a ;:;,rrr,

Sistêmà licenciado pàÍà BUSINESS PLAN SOLUCOES CONTABEIS EtRELt

12102 0.. ,o2!.i0, r5 205ri3ôo



28106t2024. 14 06

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA DE FINANçAS
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS AÍIVIDADES
TNSCR|ÇÃO VALIDADE

4788672 28t06t2026
NOME OU RAZÃO SOCIAL
IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
ENDEREçO
AV E NUM 1 362 OD 8-26 LT,16/1 7 - SALA 906 A, CON - JD GOIAS

w\M/vS.goiania.go.gov.bÍ/Sistemas/sccâe/asp/sccaego01 0r0.asp

struAçÃo oo cADAsÍRo

ATIVO

000nÊ8

ORIGEM TRIBU'
CAOASTRO ISS/TX

ISENTO/IMUNE
NAO

INFORMAçÕES gERAIS
NAÍUREZA JURIDICA
SOCIEDADE EMP, LIMITADA
ESCRITA CONTÁBIL
NAO

NOME DE FANTASIA

úLrMo EVENTo NATUREZA
O OAI2O22 ALTERACAO

INCENTIVO/REGIME

ABERTURA
08t02t2019

ESTIMATIVA

IOENTIFICAÇÃO - PESSOA JURíDICA
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
32.709.736/0001-20

TNSCRTÇÃO COMERCTAL
52204756980

REGISTRO
JUCEG

NUM
2

ATIVIDAOES EXECUTADAS
cóorco DEscRrÇÃo
900190200 Producaomusical
900í90203 Shows, operas, concertos, recitais, festivais e congeneres
592010000 Atividades de gravacáo de som e de edicao de musica
731140000 Agencias de publicidâde
731900400 Consultoriaempublicidade
731909900 Outras atividades de publicidade nao especiÍicadas anleriormente
823OO01OO Servims de organizacao de feiras, congrêssos, exposicoês e Íestas
9OO1999OO Artes cenicas, espetâculos e ãtividades complementâres nao especiÍicados anteriormente
932989900 OutÍas atividades de recreacao e lazer nao especiÍi@das anleriormente

PESSOA FiSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA
NOi'E CPF
tcARo DA STLVA MANÍOVANI 11314253670

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORÍI'IAçÔES PRESTADAS

DATA INCLUSÃO
o2to4t20'19

ÚLTIMA ALTERAÇÃO
30104t2022

N. PROCESSO

EM 01IO8I2O22 EFETUOU ALTERACAO

ENDEREÇO
R T65 NUM 1184 - APTO 1904 - SET BUENC

DOCUMENTO NÃO VÁLIDO COMO ALVARÁ

htlps J/www8-goianra.go-gov.br/Sislemas/sccae/asp/sccaeg001 0Í0 asp 1t1



-II
Economia

Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

000nÊg

Cadastro Atualizado em
061 12t2O23 08:40 OA

CNPJ

32.709.736/0001-20
lnscrição Estadual
10.95ô.719-6

Nome EmpÍesaÍial
IG PRoDUÇÔES ARTISTICAS LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia
IG PRODUCOES

Endeleço Estabeleclmênto
AVENIDA E, no 1362, OUADRA8-16; LOTE16A17; BLOCO TOKYO : EDIF METROPO, JARDIM GOIAS - GOIANIA GO, CEP

74.810-030

Obssrvagõeg
. Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo conlribuinte, eslando sujeitos a posterior coníirmação pelo FISCO
. A data da siluação cadastral reÍere-se á data da última âtualizaçáo dessa situaçáo.

Atividade Econômicã

Atividade Principal

9001902 - ProduÉo musical

Atividade Secundária

4929999 - outros transporles rodoviários de passageiros náo especificados anterioÍmente

7319004 - Consultoria em publicidade

9329899 - Oulras atividades de recreação e lâzer náo especiÍlcadas anteriormente

7319099 - Outras atividades de publicidade não especiÍicadas anteriormente

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

731'1400 - Agências de publicidade

5920100 -Alividades de gíavação de som e de ediçáo de música

8230001 - Serviços de oÍganização de Íeiras, congressos, exposiçóes e testas

lnformações Complementares

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PROOUTIVA

Condição de Uso:

Data Final de Contrato:

Rêgimê de Apurãção:
Normal

Situação Cadastral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data dêsta Situação Cadâstíal:
06t1212023

Data de CâdastÍamento:
10t08t2022

Operações com NF-E:

Habilitado



Data da Consulta
2910812024 17:2A37 e

Notâ de esdârecirÍtento ao contribuinte

00 nn70
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da PÍopÍiedade lndustrial
Oiretoria de Marcas, Desenhos lndustíiais e lndicaçÕes GeogÍáficas

Certificado de registro de marca

Processo no: 916254283

00íin72

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para gaÍantia da proprledade edo uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se rogl§trada nos têÍmos dae normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes cârâcteÍlsticas ê condiçõês:

EHH E

EIL[IH

Apresêntação:
Natureza:

cFE(4):
NCL(1 1):

EspeciÍicaÉo;

13t11t2018
26t11t2019
26t11f2029

NA PRODUÇÔES ART|STICAS LTDA IBFYGO]
30196244000152
AV DEPUTADO JAMEL CECILIO,2690. JARDIM GOIAS,7481O.
'100, Goiânia, GOIÁS, BRASIL

Mista
Marca de Serviço
27.5.',1

41
Apresentaçáo de espetáculos ao vivo - [lnformaçáo om]:
Apresentação de espetáculos ao vivo - [Congultoria eml;
Apresentação de espêtáculos ao vivo - lAssessoria eml:
AbresentaÇâo de espêtáculos ao vivoi Organização de êspetáculos

[shows] [sérviços de empresáriol; Produçâo de shows; ProduÉo
musical; Serviços de composiÉo musicali SêÍviços de
entrêtenimento; Serviços dê ôspetáculo8; §êrviçoe de conjunto
musical [serviços de entretenimentoll Provimênto de música online,
náo baixável; Benda de música lseÍviÇos de entretenimentol;
EmpresáÍio lorganização e produçpo de espetáculosl; Fã clube;
cravaçôes muaiceis em VHS/DVD/CD lseruiços dê êstúdiol; Grupo
musacal:

Data de depósito:
Data da concêssáo:

Fim da vigência:

Titular:
CNPJ:

Endereço:

,IFrÊilfiffi ià:,iffi:ff ':';::H,1',^il"J"J^-;:1T1,"***,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MinisteÍio da Economia
lnstituto Nâcional da Propriedade lndustriâl
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e lndicaçôes Geográficas 00nn73

Certificado de registro de marca

Rio de Janeiro, 2611112019

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Oitetor

a p.otê§5o codood. p6to pÉs6Íts r.gi3tío dã ílâ..€ re.n @mo llmús o dÉp6io no aÍt 124, mciso. ll. Vl. Vlll, Xvlll a )O(l. óa La rr. 9-279. Ó 1a Ô Íri' dâ 19So

&
Processo n': 916254283
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

000n7e

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: lG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 32.709.736/0001 -20

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que viêrem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do ârt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇáo para fins de certiticaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Estâ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 í da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 199 ! .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternel, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cerlidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2h012O14.

Emitida às 00:46:30 do dia 2910412024 <horu e data de Brasília>.
Válida ate 2611012024.
Código de controle da certidão: 387C.88F6.2D11.2F79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CA,.Xa.
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

32.709 -736lOOO1-20

rG PRoDUçóES ARnsrlc-Às LTDÂ

AV E 1362 Q 816 L 16Â17 5906A / 6AJÂRDlI',1 GOIAS / GOIANIA / GO / 74810-030
ial:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regulâr pemnte o Fundo de Garantia do
Íempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: 11/08/2o24 a 09/09/2024

Certificação Número: 202408 1 104085336214942

Informação obtida em 28/0812024 10:55:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PC:ER JI]DT I'IÁP.] C
JIJSTI (]/i DLl TRÂBÀI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI..HISTÀS

Nome: IG PRoDUCOES ARTISTICAS L,TDA (MÀTRIZ E FITIAIS)
CNP,J: 32 .709 .736 / 0001-20
Certidão n" t 59024A89 / 2024
Expedição: 28/08/2024, às 11:02:13
validade: 24/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que rc PRoDUcoEs ÀRTrsrrcÀs LTDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n' 3 2 . ? o 9 . ? 3 6 / o o O 1- 2 O , NÃo coNsTÀ como
inadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ne.o !2.440/2oal e

L3 -467/20L7, e no Alo Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelêc imenEos , agêneias ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicÍona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp : //www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentês perant.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhiment.os det.erminados em leii ou decorrenLes
d.e execução de acordos firmados perante o MinisLério Púb1íco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

irrivrLLiiÍi !r nLrrlêi;l.aerr ( r,,l .it:i,1. iu§.bi
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CR-EDITOS

00 0n77

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N' 4ó580759

I DENTIFICAÇAO:

rr-OME:

IC PRODI.JCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ

32.709.73610001-20

DESPACIIO (Certidao valida para a matriz e suas Íiliais):

*:-t:-*:.*:.*:.+:.*:.*:
*. +. '*. *. t. *. +. 'r.
a. l. ,t. 

'1. *. +. *. :*.

t. '1. 
:*, ,1, t. +. ,1. *.

'1.. 
*. +. t. :t. :*. ,t. a.

ra. rt. *, *.:*, *, *. *.
t. t. :i. 'i. ,l- a. '1. 

:*.

,i.. *. ,. ,1. *. ,1. +. +.

*:. *:. *:, t:

F'T:NDAMENTO I,E(;AL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, ambos da

N nr. 405/ 1999-GSF, tle I 6 de de dezembro de 1999, alterada pela N nr. 828i2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regulaÍidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do anigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l de junho de 1993.

SE(;U RANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VAI.IDADOR: 5.555.525.275.661 EMITIDA VIA INTERNET

S(iTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA. 22 AGOSTO DE 2024 HORA: l0:37:12:9

NAO CONSTA DEBITO
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SecÍetâria Municip3!_de-Ej!e!9as

PREFEITURA MUNtcTPAL DE GorÂNtA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

cERTtDÃo CoNJUNTA DE REGULARTDADE FtscAL
NEGATIvA DE oÉetros DE euALouER NATUREZA

pessoe.luníotcA
NúMERo ol centtoÃo: 393.7s2-3

Prazo de Validade: até 2111012024

Certifica€e que até a presente data NÃO CONSTA OÉetrO VeNCloO OU

A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágraÍo 1o, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de creditos de natureza tributária e

náo tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

301 Ogl2O21 (Código Tributário Municipal).

n CenttOÁO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer têmpo, os débitos que venham a ser âpurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n' 344 de

3Ol 0912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecide no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

GO|AN|A(GO), 24 DE JULHO DÉ 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

OEVENÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÂO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO eletnÔltCO v*vw.gpieniags,gev.]Df. Qualquer Rasura ou emenda

invelidaÍá este documento,

á

CNPJ: 32.709.736/0001-20
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ESTADO DÉ GOIÁS

PODEB JUDICIÁBIO

COMAHCA DE GOIANIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR
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CERIIEICÀ a requerimento verbal da Parte inlereasada que,
rêve..io nesta sêrvêntia o seu banco de dados informatizado, os .l-ivros, fichas, papéis e

demais assêntamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual.
verificou dos mesmos tlfExlsllR, em ÀNDÀMENTO, CONTRÀ:

Identifi.caÇão:

CERTIDÃO UECATIVA ESTADUAL

O Bel. LUIS SllVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

RequerenLe

Profissáo
CPE/CGC

DomicÍIio

IG PRODI'COES ÀRTISÍICÀS ITDÀ

PESSOÂ i'I'RIDICÀ
32.709 -716/OOOL-2o

NESTÀ CAPITÀI,

Quaisquer distribuiÇões de açôes cÍveis em gera1,
especia].nente aÇóes de Exacução PltrLúoniêI. EalôncLr . Concordrtr. até a presente
data.

CERIIFIC,À mais que a presente certidão abrange t.odas as
Comarcas do Estado de Goiás.

NADI rilIs. Era tudo o que foi Pedido para certificar,
do que se reportà e dá fé,

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Goiânia,
capital do Estado de Goiás aos vinte e dois dias do nês de agosto do ano de dois mil,
e vinte e quatro (22/Ogl202l, . ,/

Cartórlo Dlstribuldor CíYêl
Bê1. Luis Sllva

Escriváo

valor da c€!!idáo.,......-.........:51,G5
vêlo! dâ Tâxâ Judtclállà......,....:18,29
Toral. -. -.......................... :B§69, 94
Dàt. Rêceito. . .. .. .. -... . .. - ... .. , . t22/0E/2O24
iaxà Judlctârlà rêcolhlda átrãvéê da Gulá dê .úi.!o: 668206015

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 2210812024 às 11:58122
Para validar-este documento informe o código 4000 0246 6820 60'15 4862 no endereço httpJ/cdcivêl.com.br/validar-certidao
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este rclatório tem por objetivo apresentâr os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 2810812024 l0:59:33

lnforma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pcssoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lci n" 12.965. de 23 de abril dc 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho dc 2017, Lct n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: lG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 32.709.736/0001-20

Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inaI no ortal do órgão tor, cl ueA UI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidão ori nal no I do órgão estor, cl ueA UI

Órgào Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a ccrtidão original no I do órgão stor, cl ueA UI.

Orgào Cestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Câdastro Nacional de Empresas Punidas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do stor, cliqucA ul.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

C Pl- /(lN PJ : 32.7 09.7 36t0001-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificatio(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar tle licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I I :00: I I do dia28/0812024.
emissão.

com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns ://contas.tcu.sov.br/ords/fl p:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 5QJF2808241 l00l I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E



B2

Improbidade Admtntstrattva e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (28t08t2024 às íí:01) NÃO GONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 32.709.736/000'l-20.

A condenaÇão por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portal do TSE em Lütplld.iY-ulSaqa,nd-c-Qlr!ê§.tgeJus, bri

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenlicidade pode ser por meio do número de controle

66CF.2D9D.E377.A661 no seguinte endereço n us.br/im nticar c

/
Cerado em,28nü2O24 as 1 'l:0'l :02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

E



O2l1gl24.15:51 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnabrlitaÇão para o êxercício de cârgo em comissão e Íunção de coníança
DeclaraÇáo de lnidoneidade

Declâ.açâo de rnadimplênoa

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF

26'117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LIQUIDACAO EXTRA RJ

JUDICIAL

26223833000105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS I\,47

SAUDE SAMARITANO
141449700001TSADMINISTRADORADE SP

BENEFICIOS LTDA

CPF/CNPJ

10342842153

17400406í 9',!

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

04580249100
48715964191

69747032104

CPF/CNPJ

áI?:t

00ÍinB3
TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DATA Dc ATUAL tz\ÇAo . 02t09t2024 1s.54

Data lnicial

07 t12t2022

13t12t2019

2910512024

13t12t2019

Data Final

07 t12t2025

't3t1212024

29t11t2024

13t1212024

Prazo o.ll".o
3 ANO(S) 64212022

5 ANO(S) 8s8/2019

6 MES(ES) 32612024

5 ANO(S) 858/2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Soeial UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MT 29108/2019

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MÍ 2910812019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02105/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MT 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT O1/11/2018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 2410112018

PAULO DA SILVA COSTA MT 29/08/2019

ROSANGELA MOURA SILVA MT 24IO'II2O18

VALDISIO JULIANO VIRIATO SC 2910812019

TOTAL DE REGISTROS: 10

Nome/Razão Social UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

29tOA12027

2910812027

02t05t2a27

24t01t2026

24t01t2026

01111t2026

24101t2026

291O8t2027

24t0112026

29t0812027

I ANo(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

Decisão

528t2019

528t2019

401?019

51s12017

51912017

Data Final Prazo

Data Final Prczo

8 ANO(S) 48212018

8 ANO(S) 519t2O17

8 ANO(S) 52812019

8 ANO(S) 5',t9t2o17

8 ANO(S) 528t2019

Dêcisão

https://jurisdicionado.tce.mi.gov.brlinidoneo 1t1
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CONTROLADORTA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

C PF/CNPJ : 32.7 09.7 3610001 -20

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e ccu-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacs-se que, nos termos da legishçAo vigente, os relbridos cqdastros consolidam intormações prestodos pelos entes

púhlicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Si.:tenas eP.4D e CGIi-P,l consolidam os dados sobre o andsfienlo.los processos udministrqtivos de responsabilizução

de e,úes privados t o Poder Exccutivo FederuL

O Corlustro .\otional de Ennresas lnidôneas e Suslensts ((tilSl apresento a relação de empresas e pessoas Jísicos que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar conlralo§ com a Administação

Pública.

O Corlustro ,\a<.ional de Enorasas Punitlus (C,\'EPt opresentq a rchçAo de empresas que solreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O (u.!ust.o.lc linridudes Privad.,s sc,fi h-ils Lu(rulivos lnt uli.lats (CEPIllt apresento a relação de entidades privadas sem

lins lucratitos que estdo impedidas de celebrar noyos convênios, contratos de repasse ou len ros de Porceia con 4

Administraçõo Pública Federal, em função de irreguluridades não resolvidss em convênios, contratos de repo§se ou lermos

de porceria lirmados anteriormente.

Certidào emitida às l6:54:51 do dta0210912024. com validade até o dia 0211012024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5Nv9SLEeZKPII5iK68YZ

Qualquer rasura ou emendd invaltdará este documento.

vl
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CONTROI.ADORIA GERAL
DO ESTADO DE N4ATO GROSSO
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de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'í5573
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Mato Grosso.

Válida alé'1710912024

Fornecimento gratuito
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MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2024

O MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLtO - MT, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ sob o no 0í.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,
no 779W, Loteamento Bom Jardrm, nesta cidade, nestê ato representada por seu PreÍeito, Sr.

IRINEU MARCOS PARMEcclANl, doravante denominado de CONTRATANTE, e tc
PRODUÇOES ARTISTICAS LTOA , pessoa.juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 32.709.736/000 'l-20, com sede à Av. E ,no 1362, Bairro Jardim coiás, coiânia - cO,
CEP 74.810-030, neste ato representado por RAPHAEL ALVES CABRAL, brasileiro,
empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 026XXXXXí6, dorevante denominada de

CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condiçôes previstas

na Lei Federal no 14.13312O21,aÍ1.74]1, nos termos do Processo Licitatório no 10112024,

lnexigibilidade 2912024 e mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas neste

Contrato.

'1.í Pelo presente termo, contratê-se a prestaÇão de serviço de Show ArtÍstico com a dupla

icaro e Gilmar, paru realizaçâo do evento de aniversário da cidade, festa Íadicional no

Município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e

turismo do Municipio de Campos de Júlio - MT., conforme as condiçóes estabelecidas no

Termo de Referência, bem como na proposta apresentada pela Contratada.

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show
artístico no dia 3011112024, para o evento de aniversário da cidade, festa tradicional no municlpio.

2.2 O serviço deverá ser êxecutedo conforme cronograma da proposta de consultoria, em
anexo a este termo de referência.

2.3 O evento será realizado ao lado da feira municipal, a apresentaçáo terá duraçáo de no

mínimo t hora e 30 minutos (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a
produção artistica e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá
executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério
de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do
mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou oÍertar outros serviços dentro do vâlor
pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executâr
todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do
serviço.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom ,ardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)
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2.3 O prazo de vigência da contratação será até O2l1212O24, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. '105 da Lei 14.133121.

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2,4 As demais características e condiçôes a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no l0ll2O24,lnexigibilidade

de Licitação no 29t2024, realizados com base na Lei Federal n' 14.13312Q21.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento en1

duas (2) parcelas conforme termo de referência.

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância

global de RS 35o.ooo,oo (trezentos e cinquenta mil reais), com pagamentos realizados em 02

(duas) parcelas, conforme contrâto.

5. O pagamento será êfetuado em 02 (duas) parcelas, sêndo a primeira parcela

corresponde a 30% do valor que êquivale um total de R$ 105.000,00 em até 05 dias após

a assinatura do contrato, a segunda parcela corresponde a 70% do valor que equivale a

245.OOO,OO conforme contrato, o pagamento será no prazo máximo de até 10 dias úteis

após a realização do evento, contados da Íinalização da liquidação da despesa'

conforme seção anterior. Mediente a apresêntação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento

será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária, confoÍme dados abaixo;

Banco ltaú

Ag:4394

C/G: 6'17í6-3 Favorecido: lG Producoes Artisticas LTDA

cN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos:e

Contribuições das Microempresas ê Empresâs de Pequeno Porte - SltrilPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retençáo

na fontê dos tributos, de acordo com a Lêi Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiçáo sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento de Nota Fiscal para pagamento, a Contretante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a sêrem incluÍdos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde.

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contrataçâo serão suportadas pela seguinte dotação do

Municipio de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Rêalização de Eventos Culturais

Despesa: 82612024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8, Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

cNPl:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da

regularização da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sêmpre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

c LA VI - DA VIGÊNCN E ENTREGA DO OBJETO

6.í O prazo de vigência deste contrato 03 (três) meses, contando-se a partir do inicio do

processo, ou seja, de 02 de sêtêmbro 2024 a02 de dezembro 2024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e Íesponsabilidade da contraladã no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES

7.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o serviço pactuado.

7.1.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quâisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especificaÇões do Termo de

Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de Referência.

7.{.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.13312021 e demais cominações legais.

cNPl:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.'1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as razôes,

quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.

7.í.7 PropoÍcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSÍITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7,2,2 F oÍnecer os serviços objeto desta contratação, corrêndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus êmpregados, indenizações trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indênizaçôês por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durantê o período de contrataçâo. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento âos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que seÍá de no mínimo 2 horas. Conforme a

programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.7 FoÍnecei, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentaÇão de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigaçóes assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterioÍ da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimênto do prazo previsto, com a dêvida comprovaçáo;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.2.íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da PreÍeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.í3 Emitir Nota FiscaliFatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.14 Emitir certidão nêgativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamaçôes se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-sê, por quaisquer

responsabilidades dêcorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3,

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas pÍêvistas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contretar;

d) declaraçáo de inidonoidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

ã) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a'do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infraçâo administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável poÍ qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes têrmos:

a) se der causa á inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à partê náo cumprida;
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b) se der causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contratoi

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justiíicado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbrto da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras'h', "i', 'j', "k"

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.'1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, ê impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo minimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sançâo estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sançôes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11 A aplicação das sançóes previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defêsa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentâr defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de.iuntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempêstivas.

8.'tG As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.í A rescisão do presente Contrâto poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo êntre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja intêresse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisâo judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e í39 da Lei Federal n" 14.13312021.

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas rêguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçôes do Direito Privado.
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'lí.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaçáo exigidas na

licitaÇão e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

XII - DA ALTE DO CONTRATO

í 2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipótêses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal no 14.13312021 .

CLAUSULA Xilt - DO ACOilIPANHAÍúENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

í 3.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado para esse fim pela autoridade compêtente, na condição de representante do
Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTE O OE DADOS PESSOAIS

í4.í Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislaÇão

referente à proteçáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamente a aplicaçâo da LGPD no âmbito de

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14,2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiÇão na LGPD, para além

disso considerar-se-áo:

(l) Controlador: MunicÍpio de Cempos dê Júlio - MT, a quem competem às decisÕes reÍerentes

ao tratamento dê dados pessoais ("Controlâdora');

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instrugÕes do Controlador e náo receberá

nenhuma instruçáo diretamentê do titular dê dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relaçâo à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária
para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais suieitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formaçáo

edequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;
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d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoeis que tiver acesso em razão desse contrato,

durente e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento
próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A inÍormar ao Controlador se, em sua opiniâo e dedes às informeçÕes à sua disposiçáo, umâ

instrução infringir as disposiçôes de proteçáo de dados da legislação aplicável,

0 Exceto se de outra forma determinado pela legislaÇâo aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em ceso de recebimento de solicitaçóes

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD") ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicaÇão de teis dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, Íornecer assistência razoável na realizaçâo

de avaliaçóes de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgào

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

no 212022-ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ilêso de qualquer perda ou dano decorrente dê

descumprimento da legislaçâo de proteÉo de dados e/ou deste Aditivo; ê

j) A eliminar os dados pessoais epós o téÍmino do seu tratamento, obsêrvâdos as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas específicâs que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceçÕes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurença fisica destinadas a impedir o acesso de pessoas náo autorizadas à

infraestrutura onde estáo armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticâção que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestáo que limite o acesso às instalaçÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçôes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalâções; e

e) Processos e medidas para rastrear aÇões executadas em seu sistema de informaçâo.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

inÍormações necessárias pera dêmonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir quê o ControladoÍ Íealize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam

tratados adequedamente.

í4.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas â partir da ciência do êvento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar
os dados pessoais, tais como, mas não limitado â acesso nâo autorizado, perda, divulgaçâo ou altêração

dos dedos pêssoais.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências
prováveis do incidênte; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quako) horas, qualquer ordem, emitida
por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por ob.ietivo obter quaisquer

informaçÕes reletivas ao tratamênto de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÍa o tratamento de dados pessoeis, conÍorme previsto no presente instrumento, o Controlador
deverá fornecer à Operadora as instruçóes e informaÇÕes relevantes, sendo responsável por garantir
que:

a) A coleta de dados pessoâis êstá limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

ínalidade públice respectiva, na persêcução do interessê público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuiçôes legais do seÍviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública pâra qual o dado pessoal foi coletado e a
finalidade do compartilhamento entre as Partês;

cl O tratamento de dados pessoais na execuçáo das operaçÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legÍtimo interesse,

cumprimento de obrigaçáo legal e regulatória e exêcuçâo de polÍticas públicas etc.);

d) Serâo implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparentê, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atençáo ao principio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9", da LGPD;

í) Os titulares de dados serão informados e terâo a todo o tempo a possibilidade de êxercer
facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGpD; e

g) Há adoçâo de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança
dos recursos, sistemas, aplicaçôes e operaçÕes que náo estejam sob a responsabilidade do Operador.

í4.íí O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informaÇáo necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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í4.í2 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão. limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaçáo e assistência, conforme seja exigido para responder aos
pedidos dos titulares de dados. A cooperaÇão e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobrê qualquer solicitaçáo recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o
Conkolador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitaçÕes dos titulares de dados.

CLAUSULA XtV - DA PUBLTCAçÂO

í5.1 A Contratante encaminhará para publicaçâo o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - [\/ato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í 6.í Tendo em vista a natureza do obJeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação
dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 PaÍa dirimir quaisquer questôes dêcorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - [/T, 02 de setembro de 2024

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ/M F: 32.7 09.7 3610001 -2O

PoT RAPHAEL ALVES CABRAL

CONTRATADA

Revrsado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I t
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Processo Licitatório no '10112024

lnexigibilidade de licitação n" 2912O24

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

O processo foi instruído de acordo com o art. 74,11 da Lei n" 14.13312021. tendo sido

juntados. 1) Solicitaçáo de contratação; 2) Termo de Referência; 3)Justificativa da escolha do

contratado (show artistico); 4) Estimativa de despesa 5) Carta de Exclusividade; 6) Atestado de

capacidade Tecnica 7) parecer contábil 8) Documentos de habilitação 9)certidões de

regularidades fiscal e trabalhista.

Contratado: lG Produções Artísticas LTDA

CN PJ no 32.7 Og.7 361 OOO1 -20

Valor global estimado: R$ 350.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 1413312021,74, inciso ll

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

autorização do prefeito municipal para a contratação.

pCampos de Júlio - MT, 02 de setembro de 2024

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, metliante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, e.,teado no artigo 74, inciso ll da Lei no'

14.133, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com a dupla Ícaro e

Gilmar, no evento alusivo à comemoração do aniversário do município.

De proêmio, veriÍica-se que os autos Íoram regularmente

autuados pelos Agentes de Contrataçâo em numeração sequencial de 1-ê-9!l

e se encontram instruÍdos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitaçáo, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatório, observar-s*á o seguíntê
l- os documentos seráo produzidos por escito, com ddta e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a Íase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de Íorma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

POR INEXIGIBILIDADE DEDIRETAHI ESE: CONTRATAÇ o
LICITA Ão tt'zglzoz+

COM A DUPLA íCENO E

ANIVERSÁRIO DO MUNICíPIO

HstcT AA TREES ANT Ao ow)RAPEDoNTco TRA A ÇÇ
AoUAL IVS oNEVE oTNo

DATA DE ABERTURA DO PROcESso 02t9t2024

REMESSA AO RG O JUR DICO:31912024

Av. Valdir Masutti, n' 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

PARECER JURíDICO N",1 41 12024.

OBJETO:
GILMAR,
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Art. 59. Ao final da fase preperatórià, o processo licitatóio s- luirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Administraçãc ' que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise iuridica da

contrataçáo.
(...)

§ 40 Na fotma deste aftigo, o órgão de assessoraÍnenlo iurídico da

Ádministração também-realizará controle prévio de legalidade de

contatações dirctes, acordos, tem,os de cooperação' convênios'

alustes, ádesões a atas de registro de preços' ouÍros instrumentos

congêneres e de seus ternos adÚYos'

Lei íliuniciPal 51012012:,
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:

( ..)

lX- aprociar prcviamente os prccessos de ticitaçáo' as minutas 
-de

contratos'convênios,acordosedemaisatosrelativosaobrigeções
assumdas pelos órgáos da administração;

Ponto que mêrêce destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestorês, diz respeito ao devido atendimênto

àa recomendeções dos despachos ê parecêrês iuridicos'

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

juridicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gêstores' lsso porque' a

análise empreendida pelos Procuradores Juridicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÔes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao E rstor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenário ' 
do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU. pode ser

tipificada como erro grosieiro (aft 28 do D.ecreto-lei

i.Aslhglz - Lei de lntrodução âs Nonnas do Dheito

Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, . sem a

devida motivação, parecer da consultoria iurídica do Órgão

ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho

00n I n!
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Contudo, eventual desconside cão devê ser devidamente

motivada. sob na de confiquracão de culpa rave

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurÍdica

que o caso requer.

II. DAS QUESTÔES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-form,,,l do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especiÍicações.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juizos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de quêstões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a sêrem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administracão e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execuçáo contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone(065)3387 2800

aquém do esperado do administrador médio, o que configura

culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599f2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretaçáo do acórdão supra 0 ue a

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.
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conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de lls. 4É1147 a designaçãu dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024'

nos moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA' Transcrevo-

Art. V Caberá à autoridade máxima do Órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarcm,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
'oara 

o desempenho das funções essencàis à execuçáo desta Lei
que preencham os segu,7,Íês reguisitos:
i - seiam, preíerencialmente, servidor efetivo ou empregado p(lblico

dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições rclacionadas a licitações e contrat s ou
possuam formação compatível ou qualificação atestadi: por
'ceftificação 

profissional emitida por esco/a de govemo ciada e
mantida pelo poder PÚbhco; e

lll- não sejam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro gnu, ou de

natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art, 8o A licitaçáo será conduzida por agente de conlrataçáo,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efeÍivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, pera tomer decisões'
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e erecutar quaisquer c rtras
'atividades 

necessárias ao bom andamento do ceftame úé a
homologação.

§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equipe de
àpoio e responderá indlvidualmenle peros aÍos quo praticat,
satvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Av. Valdir Masutti, no 779W- LotÇamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307'000 Fone (065) 3387 2800
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceçáo à reg ra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA' a conferir:

Art. 37. A administração pública dircta e indireta de gualquer
dos Poderes da lJnião, dos EsÍados, do Distrito Federal ? dos
Municípios obedecerá aos pdncípios de legah iade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e efrciência e'

também, ao seguinte:
(...)
XXt- ressalvados os câsos especificados na legislaçâo, as
obras, serviços, comprcs e alienações serão contratados
mediante procêsso de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
étáusulas que estabeleçam obrigações de Pagamento,
manüdes as condições efetivas da proPosta, nos teÍmos da lei,
o qual somente permiüá as exigências de quatifrcação técnica
e econômica indr:§pênsáver's à garantia do cumprimento das
obrigações.

ooil !f'l'

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competiçáo decone

de circunstâncias extra normativas, característica essa ineren,e à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situacões que

enseiam tal esDécie. excludente do certame licitatório. devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamsnto Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Att.74. É inexigivet a ticitaçâo quando inviável a competiçâo,
em especiel nos casos del

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empre';ário exclusivo, desde que consagÍado
pela crítlca especiallzada ou pêla opinlão pública.
(...)

§ 2o Parc írns do disposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresáio exclusivo a pessoa fisica ou iurídica
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documenio
que ateste a exclusividade permanente e continua de
iepresentação, no País ou em Estado específico, do
piofissional do setor artístico, aÍastada a Possibilidadê da
'contrataçáo 

direta por lnexigibllidade por mêlo da emprasátio
com reryoaontação rcstrita a evento ou local esp*iffco' (g.n)
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Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórioscarreadosaosautosrevelamqueapretendidacontrataçãoserá

realizada por intermédio de empÍesário êxclusivo, descrito na cláusula 1"

do contrato, atestando a exclusividade permanente e contínua de

representaçáo do profissional do setor artístico, em âmbito nacional' na Ír)rma

do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende do documento de Íl' í7'

Do mesmo modo, em relação à REGULARIOADE FTSGAL

(fls'74/85)denota-Seoatendimentoàsexigênciasconstantêsnoartigo6Sda

legislação de regência. Vejamos:

00fi ! ú5

Art. 68. As habititações fiscal, social e trabalhista seÉo
aferidas mediante e verificação dos seguinÍes Íeguisitos"
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

tl - a inscição no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

Itt - a regutafidade perante e Fazenda federal, estadud dou
municipãl do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma Ja lei;
li - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FG.TS' que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regutaridade perante a Justiça do Trabalho;
Vt - o iumpimento do disposto no inciso Xxxlll do aft' 7o da

ConstituiÇ a Federal
§ ío Os documentos refeidos nos incisos do caput deste aftigo
pode rão ser subsÍltuídos ou supridos, no todo ou em Pafte, Por
outros meios hábeis a comprcvar a regularidade do licitante'
inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposÍo nos rncisos /,/, /y
á V do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.
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consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo requisito

restou ilustrado no item 2 do Termo de ReÍerência.TR de fl,.11' bem como

dos documentos fiscais de fls. 29/31 e divulgações e atestados de

capacidade técnica às fls' 32/4't.
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Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também alende

rigorosamente às Íases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Art. 72. O processo de contratação dirata, que compreende os

casos de inexigibitidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser

instruído com o§ seguinfes documentos:

I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de nscos, termo de refeÉncia, prcieto

básico ou Prcieto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no an. 23 desta Lei;

lll- parecer iuridico e pareceres técnicos, se for o casa que

demonstrcm o atendimento dos reguisiÍos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
oryamentáios com o co.npromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contÍatado preenche os reguis'los de

h abilitação e qualificação mínima necessária ;

Vf razão da escolha do contratado;

Vll- justifrcativa de preço;

Vlll- autoizaÇão da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoríza a contrataÇào direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g n)

Art. 169. As contraÍações pÚblicas deverão submeter.;e a
prálicas contínues e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnotogia da informa;ão, e, além de estar subordinadas ao
controle social, suieitar-se-ão às seguinÍes ,inhas de defesa.'

t- primeiru tinha de defesa, integrada por servidores e

empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

tl- segunde linha de defese, integrada pelas unidedas de
assossoramenÍo iutídico e de controlo intel,:no do próprio
órgão ou entidade;

Av. Valdir Masutti, n. 779w- Loreamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338' 2800
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Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de proieto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, 
'n 

casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls. 7/13 a teor do inciso ldo dispositivo em referência' ressaltancr-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato quê

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

evêntuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de f1.42 que

o limite da solicitaçáo está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 350.000'00

(trezentos e cinquenta mil reais).

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela at-ênde

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação'

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma' através da autorizaçáo

de fl. 43, firmada pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informaçÕes compiladas aos autos'

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamentc. nas

evidências obtidas da análise técnico-ju rídica pautada no exame de toda a

documentaçáo que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oDortunidade e conveniência, esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela leoalidade

da contratacão direta. mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitação, tendo por objeto a apresentação artística (Show), reiterando seja

00il I fr7
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promovidaadivulgaçãoedisponibilizaçãodoatoqueautorizaapresente

contrataçâo em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo único do adigo 72 da NLLCA'

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constitucm análise técnica fl6 r gâo

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedr.nento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

Íiscalização posterior de cumprimento às recomendaçÕes feitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

69fl I frB

"Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia ertertor.cado
juízo conctusivo de aprovação de minute de edilal ou cotrtreto-e 

tenha sugeddo as altereções necessánas, não incumbe
pronunciemento subscgueate de vedfícaçáo do cumprimento
das recomendaçóes consr?nadas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do paÍeceÍ, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a Íim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 3 de setembro de2024.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/0001 -99
A\-/ENIIIA VADIR IVAS].'TN 779-W

CEP.:78319{00- Câmpos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

oo29t2024

Processo Licitâtório: 0001 0 1 124

Dâta do Processo: 0210912024

TERMO DE uD lcÂcÃo E HoMoL GACÃO DEPROCESSO

O PreÍeito [/unicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei N'. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçôes, Íesolve:

0í - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo t.]q 0@10124

b) Licitaçáo Àe 0292024

c) Modalidade: INExIGIBILIDADE

d) Datâ Homologação'. O3lOgl2O24

e) Objeto da Licitação: Contíataçáo de Show artÍstico da dupla lcaro e Gilmar, para reâlizâção do evento de âniversário dâ cidade.

Íesta tradicional no Município, em atendimento às nec€ssidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo do Município de

Campos de Júlio - MT.

Fornecedores e ltêns declarados Vencedorês:

O€6criçáo do llôm Unidâd€
Clâssificação

oÍD
(Rt)

Valo. Íolâl (R$)

1

Proponanl. / Fom6cadoí

coNTRATAÇÃo oE SHow REGIONAL
IG PRoDUçÔES ARTISTICÀS LTDA

Totd G.rC

UN 1

350 000 00 350.000,00

350.000,ü)

9449
llâm Código

IG PRODUçÔES ÂRÍISÍICAS LÍDÂ
oNPJ: 32.708.73ô/0001-20
AV Ê, 1362 OUADRA 816 LOÍÊ 16 . JAROIM 60IA5, GOIANIA . GO,
CEP: 7481 G030

Unidade Ouantidâd6 Vâlor UàiláÍio Vâlor Totâl

1 004 020.092
Dêscíçáo do ProdutcJsêrviço
CONTRATAÇÀO OE SI.]OW REGIONAL UN 1 350.000,00 350.000,00

350.000,00

TOÍALGERAL: 350.000,00

02 - Autorizar a êmissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

826

Exet.
Fic.
2024

Unid. Ex€c. Funclonal

020901 13.392.0008.2088.0000

Câtegoria

3.3.90.39.23.00

Fonte
Recurso
1.2.500

Valor Saldo

350.000,00 959.332,55

Saldo Com
R6s6íva

707 248,55

Campos de Júlio, Em o3lo9l2024
IRINEU MARCOS

PARMEGGIANt46 p^nMÊG6rÂNr.6m55/Eoi,{

2O5S7}O34 
c»d.si 202.0e 0r 10,4625

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00il1tffwww.camposdejulio. mt.gov.br

RATTFTCAçÃO DO ATO DE AUTORTZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 101 12024

lnexigibilidade de Licitação no 2912024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , art.74, inciso ll.

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO a contratação direta' por

inexigibilidade de licitação, o Show artístico da dupla Ícaro e Gilmar, para realização do

evento de aniversário da cidade, festa tradicional no Município, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e turismo e ao Termo do

Municípro de Campos de Júlio - MT.

Contratado: lG Produçôes Artísticas LTDA

CNPJ: 32.709.736/0001 -20

Valor global estimado: R$ 350.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14J332021 ,74, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 03 de setembro de 2024.
rRrNEUMARcos i'j'#::::;i;I":11'ill.llií;ll[:'j.
PABMEGG|ANL46205574034 o.ao,,ozoeoIo.s::r.u,

lrinêu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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dois reâis e noventa e quatro centavos), GUERREIRO MÁOUINAS FER-

RAMENTAS E EQUIPAMENÍOS LTOA-âTE, inscTita no CNPJ/MF nO 22.

120.í15/000t-52, vencedora dos rtens 101, 02, 03, 04, 09, 10, 19, 23, 26,

35, 36 ê 38), com valor lolalde R$ 7.451.60 (sete rnil, quatrocenlos e cin-
quenla e um reais e sessenla cenlavos), suL ÁGua EoUIPAMENTOS

LTOA, inscrita no CNPJ/MF no ,16.3,14.050/000í -97. vencedora dos itens

(05, 11, 12, 17 18,22,24,27,28,29,30,31 ê32), com valor total deR$
29.855,28 (vintê e novê mil, oitocentos e crnquenla e cinco reais e vintê e

oito centâvos), sA REPRESENTAÇÁO E COMÉRCIO DE EOUIPAMEN-

TOS LÍDA, inscrita no CNPJ/MF nô 54.410.589/000í-25, vencêdora dos
itêns (07, 08, 21,33,37 e 39), com valor totál de R$ 14.055,76 (quâtoÊ

ze mil, cinquenlâ ê cinco Íeais ê setenta e seis centavos) e CONSTRU.
FER MÂQUINAS CONSTRUçÔES FERRÂIIENTAS E EPIS LTOA, iNS.

crita no CNPJ/MF n'37.853.101/000í-í5, vencedora do item (15), com
valor lotalde R$ 2.000.00 (dois mil reais).

Parâ os itens (13, 16,20 e 34), foiconcêdido o beneíicio de até 10% para

empresa local, em íâvor da licatânte PEREIRÃo cAsA DA coNSTRUÇÁo
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n" 52.547.307/0001-00, conÍorme previs-

lo no edilal.

Os valores unitários dos itens, eslâo regiskâdos na Ala de Reunião de Jul-
gamenlos de Propostes emitido pelo Sistemâ (âôexo ao procedimento) e

v em Ata de Registro de Preços, que destina o menor prêço dos itêns, por

úm período de 12 mêses.

Maiores informâçóes poderão seí obtidas pelo telefone (65) 3387 - 2800,

(65) 9.9963-3595 ou pelo e-mail: licataca02@camposdêjúlio.mt.gov.br.

EDIÍAL N,O í412024 - PI'CJ, OE 03 DE SETEMBRO DE 2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TITULOS PARA

PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS DO AUAORO PERMANENÍE OA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO

EOIÍAL N." í412024 - PMCJ, DE 03 DE SETEMBRO OE 2024

O PREFEIÍO E O SECRETÁRO DE ADMINISTRAçÃO DO MUNICIPIO

DE CAMPOS OE JÚLlO, no u6o dê 3ua. atÍibuiçõoa l.gei6 o conside.
rando o Editál Nô 01/2024-PMCJ, dê t2 de maio dê 2024, to.ne pública

a Íolação dos Candidatos que terão a Prova de Rêdação corrlglda, de

âcordo com o Anexo deBte editá1.

Campos dê Júlo/MÍ, 03 de setêmbío de 2024.

IRINEU itARCoS PARMEGGIANI

Preíeito Municipal

OELOIR JOSÉ OE MORÂIS

Secretário Munrcipal de AdÍÍ!inistração

ANEXO

CANOIDATOS QUE ÍÊRÂO A PROVA DE REDAçÂO CORRIGIDA

CARGO: PROFESSOR OE EOUCAÇÃO FISICA - II PLENA TIPO DE VA-

GA: AMPLA CONCORRÊNCÁ

NOME DOC.
IDENT

138 ALEX BONFIM SIOUEIRA 127-'," RO
307 SON PINTO DÊ MELO

DREZA ALBINA DOS SANTOS 't06""

1210 EOMAR FONSECA DAS NEVES 340"'" MT
ÉLOER JUNIOR TARGINO 215"'.- MT

1077 355-'," MT
217--'MÍ
131-'" RO
000-'" Ro

GRAZIE
ooRo

LLE pEREtRA DE OL|VEIRA DA LUZ TEO- lsss-'- sp

831

WE SO PEREIRA 15-"' MT

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA _ II PLENA-PCD TIPO

DE VAGA: RESÊRVADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROÍ NOME
254 AUGUSTO DONINI AKKARI 't 13""' RO

CARGO: PROFESSOR DE GÉOGRAFIA - ll PLENA TIPO DE VAGA: AM-

PLA CONCORRÊNCIA

NO[,4E
DRESSA MARIA DO NTOS

ARISTON CASSII\,1IRO SILVA
CAMILA [,4ISCHIATTI DE LIMA
EDUARDO SAN COSTA

ICA NAYARA SANTANA DO NA CII\,4ENTO
ERLANDE I\,4ARTINS PEREIRA

542"'" RO

Campos de Júlio - MT, 03 de selembÍo de 2024

Maícelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARÂ CONTRÁTAÇÃO
OIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" 2912024

|NEXIG|B|L|OADE OE L|CITAçÃO N' 2912024

EXTRATO OE TER O DE AUTORIZAçÃO PARA COI{TRAÍAçÂO OL

REÍA

O lúunicipio de Campos de Júllo - MÍ, por meio do agonte de contrâtaçáo
qile ao Íinal subscreve, toma pÚblico, a quem possa intêrêssar, quê a con-

tratação direta abâixo descrita foi êuloíizada polo Preloito lúunicipê|, nos

têrmos do aít. 72, VIll, dâ Lei Fêderal no 14.133/2021, conforme despacho

exarado no processo respectivo.

iJbjeto: ContralaÇão de Show artlstrco da dupla lcaro e Grlmâí, paía reali-

zação do êvenlo de aniversário da cidade, festa tradicional no Municipio,

em âtendimento às necessidadês da Sêcaêtaria lúunicipal de Cultura Es-

port€ e túrismo e ao Íermo do Município d6 Campos dê Júlio - MT.

Contratado: lG Produçôês Artisticás LTDA

CNPJ no 32.709.736/0001-20

Valor global estimâdo: R$ 350.000,00

FunclaÍnento legal: Lei Federal n' 14.133/2021, 74, inciso ll.

VinculaÇão: Procêsso Licitatório n' 101/2024.

Campos dê Júlio - MÍ, 03 de setombro de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agêolê dê Contratâção
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